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■raoy.qo uo 

Reorganiza os aer/iços adsinl; 
tlvos da Cknara Municipal, classi.ric-. 
cargo® e funções e ■!& outras proviãeri'. 

Disposições PrellnlraareB 

ire. l? - Bata Resolução reorganize os serviços adalnlstraciv: 
3-eclasslfic® nurgos e funções e regulo^regime a que este. si;Jeito o 
JMW1 tnallaBO da Câmara Municipal de Porto Alegre. 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÍO 

Art. 2? - O serviço administrativo da câmara Municipal s c. 
cio pelo seu Presidente ctravés da seguinte crgaRlzsçao; 

X - DIRETORIA SERALj 
li - AUDITORIA; 

.111 - SERVIÇO DE SEGURANÇA: e 
JV - GABINETE DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ÍG.E.L. }. 

j X? - São subordinados â Diretoria Geral os seguintes ora. 

£ - DIRETORIA ADMINISTRATXVA; 
II - DIRETORIA LEGISLATIVA; 

III - SETOR DE ATENDIMENTO DE BANCADAS; e 
IV - SETOR DE DIVULGAÇÃO. 

§ 2? - São subordinados s Diretoria Adminiatrativa os segu 
•, -s õrgaofes' 

X - SEÇÃO DE PESSOAL; 
II - SETOR DE EXPEDIENTE; 

XII - SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO; 
;V - SETOR DE CONTABILIDADE £ PATRIMÔNIO; 
V - SETOR DE TESOURARIA; e 

VI - SETOR DE PORTARIA. 
§ 3? - São subordinados à Diretoria Legislativa os seguir.t 

órgãos; 
2 - SEÇÃO LEGISLATIVA; 

II - SETOR DE TAQUIORAFXA; 
III - SETOR DE REVISÃO DE DEBATES; e 

IV - SETOR DE BIBLIOTECA. 
§ a? _ A Diretoria Geral é constituída do Diretor Geral, 

órgãos referidos no § IV deste artigo, do Oficial de Gabinete e 
funcionários que o Presidente designer 

§ 59 _ A Auditoria é consclt^lda' Io Auditor ou auditores, 
forina o ceao e as necessidades d« Câmara exigirem. 

§69-0 Serviço de. Segur." iço c roí.M tfcuído por policiai» 
sentados, ou ativos so3.1cltados ao Governo do Estado. 



§ 79 ~ O tiablnete de Estudos Legislativos (G.E.L.) é composto 
por cinco fuiiclonártoe de Camera, de nível de Assessor ou com cur- 
so superior, designados pelo Presidente e com raandetc por dois - 
enos. 

| 6? - 0 a.E.L. funcionará com autoncmia dentro de suas atri- 
buições e se organizará em regimento Interno, sujeito b aprovação 
da Mesa. 

! CAPÍTULO II 

DAS ATBIBÜIÇÕES 

SEÇSO I 

DA DIRETOEIA GERAL 

Art. 5? - Incumbe à Diretoria Geral o seguinte; 
I - ATRAVÉS DO DIRETOR GERAL: 

a - superintender os serviços administrativos de Camaraí 
b - representar o Presidente, quanlo para Isso for designa - 

doj 
c - marear as audiências que o Presidente conceder| 

d - prestar informações e aasessoramento à Presidência, Me- 
sa e Comissõesi 

e - secretariar as reuniões da Mesa• 
f - elaborar, encaminhando-a à Prealdência, a proposta orça 

mentárla para o exercício vindouro e a prestação de con 
tas do exercício anterior, nos prasos determinados3 

g - guardar a Pasta de Registro de Bens de Servidores Muni- 
cipais; 

h - assinar correspondência e certidões; 
í - exarar despachos interlocutórics e outros do âmbito de 

suas a trlbulções; 
J - autorizar o^empenho e o pagamerto das contas, satisfei- 

tas as exigências legais; 
1 - visar. Juntamente como IbaouredrO> os cheques de retiradas 

de conte bancaria; 
ffi - exercer, no âmbito da câmara, aquelas atribuições que - 

cabeia estatutârlamente ao Secretário do Município; 
n - executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Pre 

sldente. ~ 
II - ATRAVÉS DO OFICIAL DE GABINETE s 

a - marcar audiências do Presidente; 
b - representar o Presidente quando designado; 
c - atender partes do Presidente; 
d - organizar e arquivar correspondência do Presidente; 
e - executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Pre 

sldente. | 
IXI - QUANTO AO SETOR DE ATENDIMENTO DE BANCADAS: 

1) Através da Chefias 
a - cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
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b orientar, coordenar e «upervtalcBSBr os «erviçoa do Sc - 
■tor j 

c - coMunlcar ao Diretor Geral ocorrência de nnormalidsõe 
no -fetor, toiaando ou propondo medidas para corrigi-la v 

o - indicar período de férias dos oervidores do Setor; 
a - elaborar, nas épocas determinadaa, relatório das etivi 

dades do Setor3 
t - requisitar o material necessário às atividades do Se •• 

tor. 
2). Através do Setor; 

a - redigir e datilografar os papéis e cartões relativos à 
atividade pública do Vereador} 

b - receber e encaminhar partesj 
c - verificar e acompanhar a tramitação de aasuntos (expe- 

dientsa) Junto às repartições públicas} 
d - atender outros serviços externos, quando solicitados - 

pelo vereadorj 
e - executar outras tarefas correlatas. 

BT - QUANTO AO SETOR DE DIVULGAÇSO: 
a - elaborar, para distribuição è Imprensa, a resenha das 

sessões plenárias, bem como noticiário sobre atos e fe 
tos relevantes relacionados com as Comissões Técnicas, 
com o Presidente, com os vereadores e outros de inte - 
rêsse da câmara} 

b - executar tarefas que envolvam relações públicas de Câ- 
mara, quando expressamente determinadas pela Presidên- 
cia; 

c - manter atualizado o registro de jornalistas credencia- 
dos junto è câmara; 

d - executar outras■tarefas correlatas. 

SEQSp II 

DA AUDITORIA 

Art li? - Incumbe à Auditoria; 
s - assessorar, juridicamente, a Presidência, as Comissões 

c Grupos de Trabalho, os Vereadores e a Direção Gerei} 
b - responder aos Vereadores consultas do ordem jurídica; 
c - atender consultaa do Diretor Qeralj 
d — ajuizar ações da câmara,^do Presidente ou Vereador, no 

interesse da administração do Município; 
e - representar a câmara em juízo, quando para iaso for de 

signado pelo Presidente; 
f - examinar e instruir com suas observações todas as pro- 

posições, antes do despacho saneador do Presidente ou 
do 19 Secretário; 

g - executar outras tarefas correlatas. 

1 SEÇÍO III 

DO SERVIÇO DE SEGURANÇA 
Art s9 - Incumbe ao Serviço de Segurança; 



u í)~ Atrav-esjiia Clieliai 
a - cumprir e faser cumprii- ea determinações superloreej 
b - orientar, coordenar e supervisionar as tarefas do Ser- 

viço, distrlbulndo-as aos funcionários nele lotadosj 
c - comunicar a Presidência ou a quem esta determinar, a 

ocorrência de anormalidade no Serviço, tomando ou pro- 
pondo medidaa para corrigi-laj 

d - indicar o período de férias dos funcionários do Servi- 
çoj 

2)- Através do Serviço» 

a - policiar e guardar a câmara; 
b - zelar pela segurança dos Vereadores; 
c - prestar segurança a bens da câmara, quando determinado; 
d - controlar o acesso e a freqüência de pessoas às depen- 

dências da câmara; 
e - executar outras tarefas correlatas. 

SEÇÍO IV 

DO OABIHETE DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

Art, 69 - Incusíbe ao gabinete de Estudos legislativos (O.E.L.); 
a - realizar trabalhos e estudos técnicos relacionados com 

assunto de natureza parlamentar, administrativa, de pe£ 
soai e outros da competência da Camara Municipal; 

b - assessorar o Presidente , os Vereadores, as Comissões e 
a Direção da Camara. 

. SEÇJtO V 

DA DIRETORIA ADMUUSTRATIVA 

Art. 79 - Incumbe à Diretoria Administrativa o seguinte: 
I - ATRAVÉS DO DIRETOR: 

a - cuaprlr e fazer cumprir as determinações superiores; 
b - orientar, coordenar e supervisionar os serviços da Di- 

retoria; 
c - assessorar a Mesa, as Comissões, o Diretor Oeral e os 

Vereadores, quando solicitado; 
d - visar informações e documentos expedidos pele Direto- 

ria, opinando quando necessário; 
a - propor medidas relativas ao serviço e funcionários; 
f - comunicar à Direção Geral, mensalmente, a efetividade 

de funcionários; 
g - encaminhar, quando necessário, ao pronunciamento do Dl 

retor Legislativo, expedientes ligados a servidores - 
vinculados à sua Diretoria; 

h - indicar período de férias de funcionários da Diretoria; 
1 - apresentar Relatório, nas épocas determinadas, das ati- 

vidades de sua Diretoria; 
j - promover o recrutamento, a seleção e o treinamento de 

novos funcionários; 
1 - executar outras tarefas correlatas. 
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.êerswnjto Cr-.stíXm 
a - cvir s f --lor Gvjaprií' -ok- Uetcimisaçõ-ss superioras;, 
b - crlsnisr, coordenar e suparvlsiowsr as stiridalea <;s 

SeoSoj Aistrilaulndí! as tarefas «<»« funcionários nt-la 
lotsdoss 
regulai bar o Bsaseriftl necessários Ib atlrldadeí dt - 
Seqso,; 
visar infors»^5es e docuatento» expedidos pela Sw}éa> 
opinar sobre matéria da pessoal ttue lhe for «ncaminlu 
da j 
ctmunicar ao Diretos* a ocorrência de aaormalldjde na 
Sagao, tomando ou propondo mdidae para corrlgí-lei 
indicar períodos de férias do# funcionário? de Jer-H 
faier, anuelmenfca, lavEiitsGHfíco as desgesa coa pes 
soai e Teresdores. para fins de precisão orçamsntérís, 
elaborar, nas épocas de terminadas, relatório das fití 
vldadés da Êiecjão. 

2)~ Através da Seqãos 
a - manter atualizado o registro histórico a finanaeiro 

doa servidores e Vereadores da Ceaarn Municipal, i ; 
glslação e o srquí vo de atos relativos ao pessoais 

b - elaborar a folha de pagameabo de servidores e Tereaí; 
res, a slipagcsn da liquldaqSo, a relaqão de eonsigwi 
ções, as contribuições de previdência social, os ato; 
o serem baixados péla Presidência ou Direção,prevT 

são orçciaanr.érla ê o empenho da despesa das foLbsri ds 
pogsmentoj 

c - controlar oe fiehários para conceesao a cessação dc 
vantagens e descontos; 

d - certificar, mediante despacho superior, e atestar eoi. 
base nos registros üa Seçaoj 

e - revisar os proventos dos inativos e atualizar as teb? 
Ias de vencimentos; 

f - Infomar e opinar a respeito de expedientes relativos 
a direitos e vantagens do pessoal; 

g - executar outras tarefas correlatas. 

III - QUABTO AO SETOR Dã COHTABILIDADE E PATRIMÔNIO: 
1)- Através da Chefia: 
a - cumprir e fazer cumprir as determinações superloreBj 
b - orientar, coordensr e supervisionar as atividades do 

Setor; 
c ~ informar e visar informações e documentos expedidos - 

pelo Setor; 
d - requisitar o material necessário às atividades do Se» 

tor; 
e - atender consultas, dar parecer e proceder a estudos - 

contábeis e orçamentários, por solicitação da Mesa, &.s. 
Comissões, de Vereadores e da Direção; 

f - comunicar ao Diretor a ocorrência de anormalidade no 
Setor, tomando ou propondo medidas para corrlgí-la; 

g - elaborar relatório aobre a prestação de contas anual 
da câmara. 

tl - 
ê — 

f - 

g ~ 
h - 

1 ~ 
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itíquiyir , íaeóiantP ;r.'S' V-; a\it--j?í.»if?iq3o „ guerdar e contro- 
lar o «aoérialj 
realizar as licitações para aquisição de material,- nsá - 
quinas e equipasentos e para contratos de serviços da 
Caasara s 
proceder ao controle do serviço de conaervaçeo das sa- 
quinas da Camaraj 
fazer os empenhos das despesas e elaborar «s guias de - 
pagamento, após a liquidação da despesa; 
executar o controle e escrituração da despesa orçamenta 
ria da- Câmara; 
elaborar relatórios financeiros e orçamentários mensais 
s anual; 
escriturar os atos e fatos contábeis; , 
confeccionar a^proposta orçamentária anual, de acordo - 
com as Instruções recebidas; 
sxecuter outras tarefas correlatas. 

ATRAVÉS DO SETOR DE TESOURARIA: 

receber o numerário destinado a Gamara Municipal; 

efetuar todos os pagamentos, exceto os decorrentes de - 
adiantamentos a funcionários para pequenas despesas; 
depositar importâncias sa bancos e emitir cheques, seni 
nando cora o Presidente ou o Diretor Geral os respecti - 
vos saques; 
creditar, quando o pagamento for feito pelos bancos, os 
vencimentos ou gratificações dos funcionários ativos s 
inativos da câmara; 
fazer a escrituração do Diário de caixa; 
elaborar os demonstrativos diários e balancetes mensais 
e anuais do Diário de Caixa; 
proceder à conferência das contas bancarias, extraindo 
sua verificação mensal; 

- comunicar, semanalmente, ao Diretor, as disponlbllids ■■ 
des de Caixa; ■■ 

- efetuar pagamentos externos, quando necessários; 
_ efetuar remessas bancárias e manter contatos com os ban. 

cos, quando for determinado pelos orgaos superiores; 
- manter um registro de controle do recebimento doe duodé 

cimos orçamentários; 
- escriturar, em livro próprio, o movimento das contas - 

bancarias; 
- organizar o registro das procurações para efeito de pa- 

gamentos a serem efetuados, examinando se as procurações 
se acham revestidas das formalidades legais; 

- exercer a mais estrita vigilância sobre todos os valo - 
res a seu cargo, propondo medidas de segurança, inclusi 
ve acompanhamento quando necessário e policiamento para 
os locais onde haja movimento de valores; 

- providenciar sobre o suprimento de valores que tiver de 
movimentar e a guarda daqueles que tiverem de ser reco- 
lhidos, assinando, neste caso, a respectiva gula; 



irrcgiiitirlíladffs verificaússj 
recolher, measaliaente, aoa destinatários, as consigna- 
ijÕes nas falhes de pagamento do Vereadores e servido 
resj I 
recolher ao Tesouro Municipal Imçortâncias correspan 
dentes a Juros de depósitos hancarios e outras qus fo- 
ram determinadas j 
executar outras tarefas correlatas. 

QDABTO AO SETOR DE EXPEDIENTE > 
Através da Chefiai 
cumprir e faser cumprir as determinações superioreci 
orientar, coordenar e supervisionar as atlvidades^do - 
Setor, distribuindo as tarefas aos funcionários nela - 
lotados; 
requisitar o material necessário às atividades do Se - 
tor; 
comunicar ao Diretor a ocorrência de anonaaliéada ".o - 
Setor, tomando ou propondo medidas para corrigi-las; 
manter e controlar estoque de material de expediente 
para atender requisições de outros Setores; 
receber e revisar a matéria entregue para ser datilo - 
grafada pelo Setor; 
e««,oiar runcionórlos do Setor para atividades de Cer- 
ra que não necessitem da presença de__todos;_ 
Indicar oa períodos de férias dos funcionários do Sc 
tor; 
encaminhar ao Setor Legislativo a matéria a ser mlmeo- 
grafada; 
•laborar, nas épocas determinadas, relatório das ativi 
dedes do Setor, 
Através do Setor: 
elaborar e correspondência da Câmara; 
expedir atestados e certidões, não vinculados s pessoal( 
executar, procedendo à conferência, serviços datllográ- 
ficos de discursos, proposições e trabalhos de Vereado- 
ras, dos õrgãos Administrativos da câmara e do Executí^e^ 
preparar leis,, decretos e resoluções sujeitos à pro - 
mulgação legislativa; 
executar outras tarefas correlatas. 

QUANTO AO SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO: 
Através de Chefia: 
cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
orientar, coordenar e supervisionar as atlyidadea^do 
Setor, distribuindo as tarefas aos funcionários nele 
lotados; 
requisitar o material necessário às atividades do Se - 
tor; 
comunicar ao Diretor a ocorrência de anormalidades nc 
Setor, tomando ou propondo medidas para corrlgl-lasi 
encaminhar ao Setor de Expediente a matéria a ser ü-a-, ■ 
lografada; 
escalar funcionários do Setor para atividades da Cgai- 
ra que não necessitem da presença de todos; 
Indicar a escala de férias doa funcionários do Setor; 
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«iÊeaea âo Secor, 
2)-- Afcrasrés do Seton 
a - receber ao proposlçoes e documentos que devem ser pro 

cessados ou protocolados; 
b - preparar os processos em geral e encaminha-3.os ao seu 

destino; 
c - organizar flchárlo fie proceaaos e proposições e regis- 

trar es suaa alterações; 
d - dar tramitação aos processos em geral, de acordo com ot 

despachos; 
e - controlar os prazos regimentais e comunicar a sua ioob 

serrenda; 
f - organizar flchárlo de leis, resoluções e decretos le- 

gislativos; 
g - protocolar a correspondência oficial e controlar a sua 

expedição; 
h - organizar arquivo próprio e zelar pela sua ordem, alua 

llzação e conservação; 
1 - prestar informações sobre e tramitação dos processos o 

matéria de seus arquivos; 
J . controlar o estoque eprovidenciar a aquisição de mata 

rlal de expediente próprio; 
1 - executar outras tarefas correlatas. 

VII - QUAWrO AO SETOH DE PORTARIA: 
1)~ Através da Chefie: 
a - cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
b - orientar, coordenar e supervisionar as etlvldades^do - 

Setor, distribuindo as tarefas aos funcionários nele - 
lotados; 

c - provldoncler na aquisição de materlal_de limpeza e hi- 
giene e outros determinados pelos órgãos superiores, 
realizando o pagamento quando ee tratar de compras de 
pequeno valor; 

d - fiscalizar para que os funcionários do Setor esflajara con 
venlentemente uniformizados e devidamente identifica - 
dos de acordo com as determinações superiores; 

e - comunicar ao Diretor ocorrência de anormalidade no Se- 
tor, tomando ou propondo medidas para corrlgí-la; 

f - Indicar a escala de férias anual^e de plantões para oc 
períodos de recesso, dos funcionários do Setor; 

g - escalar funcionários do Setor para atividades da Canta- 
ra que não necessitem da presença de todos; 

h - providenciar quanto ao funcionamento dos elevadores eci 
horários fora do expediente normal. 

2)- Através do Setor; 
a - abrir e fechar as dependências da câmara; 
b - manter atualizado o quadro de presença dos Vereadores; 
c - vedar o acesso de peeeoaa estranhas nas dependências - 

de uso privativo de Vereadorea e funcionários; 
d - fiscalizar para que não sejam retirados móveis, máqui- 

gflfofl^íSf ,,aterlal8 dllB dependências da Cemara, sem 
e - atender com urbanidade e encaminhar"pessoas que pro- 

curam Vereadores e funcionários, bem como prestar-lhes 
Informações, acompanhando-as aos setores de Prefeitura 
quando for ^etermlnado; 



4 - realizar coopraf; » faze r pegaísfei.toS úe pequeno 
ior, para Caiaai-e, Vereadores e funcionários,; 

h - manejar aparelhos telefônicos, fazai;. llgaçoeií, 
ceber e transmitir ordens c solicitações; 

1 - axacutar aerviçoo de conservação, limpeza e asseio dr.i. 
dependências da câmara, móveis e objetos; 

J - auxiliar o trabalho de alaeografle, quando determltoC- ; 
1 - desempenhar tôda e qualquer tarefa ligada so bar da v 

mera; 
m - dlrlgljr veículos; 
n - executar outras tarefes correlatas. 

SEÇÍO III 

DA DIRETOHXA LEGISI-ATIVA 

Art. ÍJÇ - Incumbe è Diretoria Leglalctiva o seguintes 
X - ATRAVÉS DO DIRETOR: 

a - cumprir e fazer cumprir aa deterai.naçoea superiores; 
b - aasesáorar a Kesa da Camare em Plenário e as Cotaif.r.oí 

os Vereadores e o Diretor Oeral, quando solicitado, 
c - orientar, coordenar e auperviaionor os serviços; «a • 

retorla; 
4 - determinar, em tempo útil, as providências indiepeasv- 

vela è regularidade das sessões era Plenário; 
a - prestar Informações em processos rela tlvoe a funciona - 

rios ou assuntos de sue competência; 
f - comunicar à Direção Geral mensalmente o efetividade de 

funcionários; 
g - indicar período da férias de funcionários da Dlrocorl, 
Ü - orientar e supervisionar a impressão ds Anais; 
i - manter calendário das principais atividades legisl; t. 

vas; 
j - reoulsltar material necessário ao serviço da Diretor..'.; 
3 - apresentar relatório nas épocas determinadas das ati- 

vidades da Diretoria; 
a - executar outras tarefas correlatas. 

II - QUARTO A SEÇÍO LEGISLATIVA: 
1)- Através da Chefia; 
a - cumprir e fazer cumprir ae determinações superiores; 
b - orientar, coordenar e supervisionar as atividades dt 

Seção, distribuindo aa tarefas aos funcionários nela 
lotados; 

c - aseessorar c Diretor Legislativo em Plenário, quando a 
ceasárlo; 

4 - instruir proceaaoa e Junta; docomentoa,^impressos e rt 
cortes das publicações dos dlscuraos a ele referentei, 

e - elaborar a Agende doa Trabnlho» da sessão planaria; 
f - comunicar ao Diretor ocorrência de anormalidade na Se- 

ção, tcaondr. ou proponde aedldes para cor^lgl-la; 
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p - 
1 - 
I - 

ixr. - 
i) 
a - 
b - 

d - 

. ,v.v • t- v • • . ... a:. . • .... - : i . - - 
Jxãiiiàõaa Lsgifilati»'£s»j 

h ■■ indicar a escala de férias dos funcionários da Seção? 
1 .• fazer relatório das atividades da Seção nas épocas fia- 

teraiinadas. 
2) Através da Seção; 
a - elaborar as atas das sessões plenárias, de coufomida- 

de com as normas estabelecidas^ e a síntese do expedle i 
te a ser lldoj 

b - comunicar ao Diretor as deliberações do Plenário rela- 
tivas às Proposições e aos Vereadoresj 

c - manter atualizado o flchárlo de resumo de discursou era 
Plenário; 

d - secretariar as reuniões de Comissões Legislativas; la- 
vrando atas nas quais constem dia, hora e local, eqhií 
dos presentes e ausentes, resumo do expediente, matéria 
distribuída aos relatores e referência sucinta dos pa- 
receres, debates e votações; 

s - organizar os protocolos de entrada, tramitação e saíic 
dos processos; 

f - elaborar comunicação da efetividade de membros de Comi:; 
soes Legislativas assinada pelo respectivo presidente,-" 

g - datilografar e numerar os pareceres, dando-lhes tramite 
ção de acordo com as normas estabelecidas; 

h - fazer relação das proposições distribuídas e não rela- 
tadas no prazo regimental, pera conhecimento do Presi- 
dente; 

i. - realizar diligências relativas e processes determina - 
das pelo Presidente; 

j - recolher anualmente ao Setor de Protocolo e Arquivo 03 
processos que não tlrerem curso regular, encaminhando 
ainda relação dos que se encontrarem distribuídos; 

1 - catalogar o classificer, ao término do ano legislativo, 
com índice remlssivo, as ates dás sessões plenárias e 
de Comissões e os Pareceres; 

m - manter em ordem e. realizar limpeza superficial dos apa- 
relhos destinados ao serviço; 

ri - executar trabalhos em mlmsÓRrafos e outros aparelhos; 
o - fazer coletânea de avulsos para Ordem do Ela e Pauta; 

manter arquivo de leis, da Agenda dos XTabalbos, ds Ée 
senha e de aatrlzcu cm geral; 
fornecer cópias de leis e de processos; 
revisar anualmente o arquivo de leis; 
executar outras tarefas correlatas. 

QUAHTO AO SETOR DE TAQOIGRAPIA: 
Através da Chefiat 
cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos taqulgrá 
ficos; 
estabelecer rodízio aos taqulgrafos para apanhaaento 
taqulgráflcoi 
acompanhar em Plenário o epanhamento taqulgráfico.quon 
do conveniente; 
fazer revisão global das traduções dos apanhados tsqti 
gráficos; 



DO QUÃDEO SE FOBCIOHÃHIOS 

CAPÍETJIiO 1 
DOS CARGOS E FUNÇÕES 

Art. 9? - São extintos os cargos 8 funções gratificadas que 
corapoíssatualmsnte o quadro de servidores ca câmara Municipal. 

Art.xo - São criados na Câmara Municipal os cargos da pro- 
vimento efetivo e classificados a^segulr discriminados, que in- 
tegrara o Quadro Único dos Funcionários da Câmara Municipais 

' SERVIÇO ADMINISTRATIVO (A) 

1 - Grupo de Escritório e Asseseorla 
15 Assessor Legislativo     {A-l-1-7) 

9 Assistente Legislativo II    (A-l-2-6) 
C Assistente Legislativo I     (A-1-3-5) , 
1 Tesoureiro    (A-l-U-7) 

2 - Grupo da Biblioteconomia 
1 Bibliotecário       (A-2-1-7) 

- 3 - Grupo de Divulgação 
1 Redator de Imprensa   

SERVIÇO DE ATIVIDADES AUXILIA RES (AUX. ) 

1 - Grupo Auxiliar 
2 Mlmeografista   (Aux.X-1-4) 

14 Auxiliar de Portaria II   (Aux,l-2-3) 
6 Auxiliar de Portaria 1 .j.,....... (Aux. 1-3-2) 

2 - Grupo de Limpeza e Conservação 
3 Servlçal        (Aux.2-1-1) 

3 - Grupo de Copa 
1 Copelro       (Aux.3-1-1) 

SERVIÇO TÉCNICO CIENTÍFICO (TC) 
1 - Grupo de Direito 

I Auditor       (TC-1-1-8) 
2 - Grupo de Contabilidade 

1 Contador      (TC-2-1-8) 

SERVIÇO TÉCNICO-PROFISSIONAL (TP) 
1 - Grupo de Taqulgrafla 

10 Taquígrafo   (TP-1-1- 7) 

§ IV - São cargos isolados os de Auditor, Contador, Biblioteca 
rio, Taquígrafo, Redator de Imprensa, Servlçal e Copelro. 

§ 2V - Os demais cargos efetivos do sistema classificados são 
de carreira, com as linhas de promoção constante do anexo n? l,que 
faz parte Integrante desta Resolução. 
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Ari, U - Integram alnds o Qnadxo Ôoico 4« puncionàrlos da C» 
raars Huwlcipel os cargos o seguir indicados, de provimento esn eo 
ailEsso: 

1 - Diretor Geral  CC? 
1 - oriclal de Gabinete  CC1 
Parágrafo Único - A remuneração do Diretor Geral é igual a 

atribuída ao Secretario do Município. 
Art. 12 - São criadas, na Câmara Municipal, aa seguintes fun 

ções gratificadas: 

? - Dlre tor .    FG7 
1 - Chefe de Serviço  PG6 
2 - Chefe de Seção    PG5 
1 - Oficial de Gabinete   FG5 
3 - Auxiliar de Segurança    FGS 
6 - Chefe de Setir    FQA 
5 - Motorista     FG5 
3 - Auxiliar de Bancada   FQ2 
7 - Auxiliar de Portaria   PG1. 

Art. 13 - A cada cargo de provimento efetivo corresponde um c 
digo, constituído pela inicial de Serviço, número de Grupo, numer 
de ordem dentro do Grupo e padrão de vencimento. 

Parágrafo Único - Aos cargos de provimento em comissão e as 
funções gratificadas corresponde igualmente um código, formado pe 
Ias respectivas iniciais e com padrões correspondentes aos dlver 
sos valores. 

J 
CAPITULO II 

DO FLANO DE PAGAMENTO 
Art. U) - Os vencimentos mensais dos cargos classificados po 

esta Besolução são os constantes da seguinte tabela: 

TABELA 

Padrão Venc. básico 

1 200,00 

2 250,00 

3 300,00 

4 350,00 

5 400 00 

6 480,00 

7 600,00 

8 900,oo 



01 

••Iti ■.'.f ibu;.. foraia (. i í.l so luí a,. ! ;• r-.- ■. ; > ai 
«fetl.-o, uai í vjn.ço no venclsse ito -Jo seu cerj». 

§ ?í ~ Os avanços, em número de 10, serSo Iguais a 5J5 {clijcc - 
por cento) do vencimento básico. 

§ - São fixadas as datas de 15/3, 19/6, 19/9 e l'>/13 p-vrc 
expedição do:: etos de concessão dos avanços. 

írc. 15 -_0s valores dos vencimentos mensais dos cargos em cc 
missão e funções gratificadas, constantes desta Resolução, são o. 
seguintes: 

CC1     NCrt 650,00 
CCf     NCrt 1.650,00 
FG1  KCrt 60,00 
FG?   KCrí 80,00 
FG3  ífCrt 100,00 
FOt   scr^ 125,00 
FQ5   írCr$ 160,00 
F06   HCr$ 190,00 
FG7  NCr$ 250,00. 

i 
CAPÍTULO XII 

DO PROVIMENTO 

SECJO I 

DOS CARGOS E FUNÇÕES 
Art. 16 - A forma e_os requisitos para provimento dos cargos - 

de provimento efetivo são os constantes do Anexo n? 2, que faz per 
te integrante desta Resolução. 

Art. 17-0 çrovlmento dos cargos em comissão e das funções » 
gratificadas será feito da seguinte maneira: 

Diretor Geral - por funcionário estável da Câmara, a livre sr 
colha do Presidente; 

Oficial de Gabl 
nete - por funcionário estável do município, a livre 

escolha do Presidente; 
Diretor - por funcionário estável da câmara, indicado pe 

lo Diretor Geral; ~ 
Chefe de 
Segurança - por delegado de carreira, ativo ou inativo, da 

Polícia ao Estado; 
Auxiliar de 
Segurança - por policial da Polícia do Estado, ativo ou 

Inativo, a livre escolha do Presidente, ouvido 
o Chefe da Segurança; 

Chefe de Seção 
e de Setor - por funcionário estável da Câmara, indicado pt. 

lo Diretor; 
Auxiliar de 
Bancada - por servidor estável da Prefeitura Municipal.o 

livre escolha da Mesa; 
Motorista - por servidor municipal estável habilitado, 

livre escòlha do Presidente; 
Auxiliar de 
Setor - por aervldor estável do Município, a livre é. 

colhe dp Presidente. 



afli.avíi, a ilvre escolhe cI-.j Meah. 
írt. ifi - Têm chefia remunerads as Seções de Pessoal « it: ,, 

lative e os Setores de AtencSimento de Bancadas, de Exj.edUni1, 
Taquigrafla, de Contahllidade e Patrimônio, de Protocolo c ■ • 
vo e de Portaria. 

SSÇÍO II 
DA PROMOÇÍO 

Art. It - Promoção é o ato pelo guel o funcionário teis j. .' 
em cará ter'efetliro, ao cargo de padreo de vencimento imedl ; ■ • 
Ce superior ao daquele que ocupava, desde que dispostos es "-s. 
ra. 

Parágrafo Único - A promoção obedecera ao critério de merec 
mente e de antigüidade, alternademente, salvo quanto to cargo 
nsl, cujo acesso será por merecimento, 

Art. - 0 merecimento e a antigüidade serãapvslladoa es 
tos positivos e negativos. 

5 19 - A ceda funcionário corresponderá um grau do antigult : 
e outro de merecimento, como resultado das somas aIgelirIca s do. 
respectivos pontos positivos e negativos, 

§ 29 - A antigüidade e o merecimento aeiSocoaputad uv den... . 
período de exercício de um mesmo cargo. 

Art. 2l - Pare a promoção por merecimento, eomputar-se-sc: 
T - como positivos: 

a - os pontos conquistados ea prova escrita, de pr-itl.: 
de aervlnoa. até o máximo de 500 (quinhentos) 

b - os pontos por assulduldade, pontualidade, folha cor- 
rida funcionais títulos e capacidade funcionais no 
valor de 100 (cem) em cada um dos quesitos. 

XX - como negativos: 
a - cada feita Justificada - 2 (dois) pontosj (asaid.) 
b - cada falta não justificada - 10 (dez) pontos; (asei.. 
c - cada advertência - 15 (quinze) pontosj (fl. cor-ico 
d - cada repressão - 20 (vinte) pontes; (fl corrida) 
e -i cada suspensão disciplinar ou multa - 25 (vinte e ci 

co) pontos por dia; (fl. corrida) 
f - destituição de função - 100 (cem) pontosj (fl.cori?,' 
g - cada atraso ou saída antecipada Justificados - x C 

pontos;(pontualidade) 
h - cada atraso ou salda antecipada não Justificados - 

(ctacc) pontos; (pontualidade). 
§ 19 - A anistia não tem o efeito de suprimir os pontos nega!: 

vos. 
§ 29 - Os pontos da letra "b" do inciso I, e os do inciso II, 

deste artigo serão computados por períodos anuais de exercício, c 
tabelecendo-se a média em relação ao número de anos. 

Art. 22 - Para a promoção por antigüidade, cumputnr-se-ão: 
1 - como positivos: o número de dias decorridos desde a dat» 

de exercício do funcionário ao cargo ath 
data da vaga do cargo a ser preenchido 
promoção, na base de 1 (um) ponto por *: 



ANEXO D 

RESOLUÇÃO 609 



A MUNICIPAL DE PÔBTO AEEGKE 
RIO GRANDE DO SUE 

PKOC. N? 
P.RES. N? 9/72 

l^SOLU^AO N9 609 

(1/13 ^ 

- ' ^-àí 
Altera a Resolução n? 553, 

de 6.11.68, que reorganiza os serviços 
administrativos da Câmara Municipal de 
Porto Alegre, classifica cargos e 
ções e dâ outras providências . 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE'. ' 

Faço saber, era observância ao Art,n9 32 da Lei 03^? i: 
gânica do Município, que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo 
seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 19 - Dê-se ao Titulo II da Resolução n9 5S 
de 6 de novembro de 1968, mantido o numero de cargos, de cargos 
comissão e de funções gratificadas, bem como os níveis de retribiiii; 
ção pecuniária fixados em lei, a seguinte redação: - 0ÍÊ 

TITULO II 
DOS QUADROS DE CARGOS, FUNÇÕES E DO PLANO DE PAGAMENTO 

CAPITULO. I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 29 - Integram os serviços da Secretaria da 
Câmara; 

I - Quadro Ünico de Funcionários 
II - Quadro de Cargos era Comissão e Funções 

gratificadas 

Parágrafo Onico - Constituem os Quadros de que tda 
ta este artigo os cargos e funções legalmente criados. 

CAPITULO II 
DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES 

SEÇÃO I 
DO QUADRO ÜNICO DE FUNCIONÁRIOS 

Art. 39 - A sistemática do Quadro Ünico de fun^@^i 
nários ê estabelecida em função de quatro (4) níveis educaci^álSvjse 
gundo a complexidade dos serviços e qualificações requeridas; 

Nível if - SUPERIOR 
Trabalho altamente qualificado, com exige 

Ocalop - Mod. 9 - 10.000 - 11/71 



CAMABA MUNICH'AJL DE PÔRTO AIjEGKE PROC -JJô' 
RIO GRANDE BO SUL ^ P.Rel, ® ^ «SI 

  
formação de nível superior ou registro para o exercício da respecti- , 
va profissão,- complementado, quando necessário, por curso de -esjlêcia ii 
lizaçao ou aperfeiçoamento em determinados setores; para as i^j&efas * 
de assessoramento e planejamento, também experiência comprovaí*^^' -.-àW-. 

Nível 3 - MÉDIO II 
Funções administrativas de grande respons 

Exigência de formação de nível secundário completo ou equivalèiiv 
plementado, quando for o caso, por especialização ou treinamentõ^s 
pecial, : 

Funções técnicas cujo exercício dependa de o 
cado de conclusão de curso de nível médio, fornecido pela instilS 
ção respectiva. 

Nível 2 - MÉDIO I 
Funções administrativas ou técnicas de relativ 

plexidade. Exigência de nível de conhecimentos correspondentes 
primeiro ciclo de ensino secundário ou equivalente, suplementado^ 
quando for o caso, por conhecimentos especializados. Curso primário.rj 
completo, quando suplementado pelos conhecimentos profissionais né<^§|| 
sérios, adquiridos mediante curso de treinamento especial. 

Nívèl 1 - SIMPLES 
Trabalho geralmente de rotina, de pouca complexida' 

de. Instrução de nível correspondente ao curso primário completo,-irí 
sem experiência ou habilidades especiais. 

Curso primário incompleto, suplementado, em certos 
casõsT, por alguma experiência profissional. 

Art. H? - Cada nível poderá conter cargos de pã*? 
drões diversos, não podendo, entretanto, haver padrões idênticos tí; 
níveis diferentes. 

SEÇÃO II I 
DA ESTRUTURA DO QUADRO | 

Art. 59-0 Quadro compreende os seguintes serviços^ 
1 - Administrativo 
2 - Contábil e Financeiro * J| 
3 - Jurídico 
4 - de Biblioteconomia 
5 - de Taquigrafia e Divulgação 

Art. 69 - Constituem o Quadro Ünico de Funcionários; 
os seguintes cargos de provimento efetivo: 

1 

- 

ta Ocalop - Mod. 9 - 10.0W. - U/71 te- 
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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE PROC. m: &Í2/7?. F.l 

RIO GRANDE IX) SUL ■ '— P.RES. N9 9/-7-2 

1 - 
i cy ;/ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

NÍVEL Total de Denominação 
cargos 

Código 

SUPERIOR 3 Técnico de Administração 1.4.1,1.7A 
12 Assessor Legislativo 1.1.1.1.7A 

MÉDIO II 7 Assistente Legislativo II 1.3,1.3.6 

MÉDIO I 5 Assistente Legislativo I 1.2.1,1.5 

2 Mimeografista 1.1.1.5.1 
3 Auxiliar de Portaria II 1.1.1.6.3 7 

SIMPLES 6 Auxiliar de Portaria I 1.1.1,7.1;; 
5 Copeiro-Serviçal 1.1.1.8.1 

2 - SERVIÇO CONTÁBIL E FINANCEIRO 

SUPERIOR 1 Contador 1.1.2.1.8 
1 Tesoureiro 1.1.2.2.7 

3 - SERVIÇO JURÍDICO 

SUPERIOR 2 Auditor 1.1.3.1.8A 

1 - SERVIÇO DE BIBLIOTECONOMIA 

SUPERIOR 1 Bibliotecário 1.1.1.2.7 

5 - SERVIÇO DE TAQUIGRAFIA E DIVULGAÇÃO 

SUPERIOR 10 Taquigrafo 1.1.5.1.7a 
1 Redator de Imprensa 1.1.5.2.7 

Art. 79-0 código de identificação estabelecido - 

para as classes de cargos tem a seguinte constituição: 
Primeiro elemento: indica o quadro 
segundo elemento: indica o nível 
Terceiro elemento: indica o serviço 
Quarto elemento: indica a classe 
Quinto elemento ; indica o padrão 

SEÇÃO III 
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

* * 
tôra ocalop - Mod. 9 - 10.000 - 11/71 , - : 



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
RIO GRANDE DO SUL. 

PROC. N9 £22/77 EI.; 
P.RES. K9 9/72 

^ ^ fiêS- (o 00^ 
/ Art. 89-0 recrutamento serã geral ou prefetí^av 

ciai, segundo as especificações de classe e procedsar-se-a inos 
termos da lei. 

CAPÍTULO III 
DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 99-0 Quadro dos Cargos em Comissão e Fun- 
ções Gratificadas destina-se ao atendimento dos encargos de ohe!-" 
fia, assessoramento, gabinete, segurança e outros legalmente de-, 
terminados. 

Art. 109- Constituem o Quadro dos Cargos em Comin 
são e Funções Gratificadas: 

1 - FUNÇÕES GERAIS 

Numero 
cargos 
função 

de 
ou Denominação 

Código cargo 
em comissão 

C CC ) 

Função Grati 
ficada. 

( FG ) 

1 Diretor Geral 4 - 

2 Diretor - 7 NJV' 

2 Chefe de Seção - 5 
6 Chefe de Setor - 9 

1 Sub-Chefe de Setor - 2 

2 - FUNÇÕES ESPECÍFICAS 

1 Oficial de Gabinete 3 5 
1 .Chefe de Segurança 2 - 
U Auxiliar de Segurança 1 - 
5 Motorista - 3 

3 Auxiliar de Bancada - 2 

7 Auxiliar de Portaria - 1 

Art. 11-0 Código de identificação estabelecido 
para o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas tem a fee 
guinte constituição: 

Primeiro elemento: indica o quadro 
Segundo elemento: indica as iniciais da forma de 

provimento 
Terceiro elemento: indica a função 
Quarto elemento: indica o padrão. 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE PAGAMENTO 

SEÇÍO I 

DA AVALIAÇA0 DE CARGOS 4 

Ocalop - Mod. 9 - 10.000 - 11/71 
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RIO GRANDE DO SUL» P. ffiS.NÇ 9/7? 

Art,12-0 plano de pagamento para o Quadro ünico 
de Funcionários tem como base o estudo técnico dos cargos mediante&ga 
avaliação considerando-se os seguintes fatores, com a respectiva 
ceituação; 

A - INSTRUÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 

Preparo prévio necessário para o desempenho do 
cargo, indicado em termos de educação formal ou, 
para determinados casos, educação de nível equiva- 
lente alcançado mediante aprendizado não formal. 

B - RESPONSABILIDADE 

Grau de responsabilidade correspondente ao con 
teudo ocupacional do cargo. 

C - COMPLEXIDADE E DIFICULDADE 

esforço dispendido para a realização do traba- 
lho, em termos de capacidade requerida para em- 
preender uma tarefa, incluindo capacidade de julga 
mento e habilidade para inovar, 

D - EXPERIÊNCIA 

Conhecimento prático necessário ao desempenho 
de certas atividades. 

E - CONDIÇ0ES DE TRABALHO 

Condições ambientais ou condições nas quais de 
ve desenvolver-se o trabalho, incluindo os aspectos 
referentes a risco de vida ou saúde, 

Art, 13 - A diária estatutária do funcionário será 
igual ã do Vereador, quando se deslocar de Porto Alegre, secretarian 
do ou assessorando Comissão ou Vereador. 

Art, 1U - Ao atual detentor do cargo de Copeiro são 
mantidas a denominação e as atribuições, transformando-se o cargo, no 
momento em que vagar, em Copeiro-Serviçal. 

Art. 15 - A Mesa fica autorizada a dispensar a res- 
pectiva prova de habilitação, n!os casos de recrutamento preferencial, 
toda vez que o numero de vagas for igual ou superior ao de candidatos 
inscritos. 

Art. 16 - A Mesa providenciará na consolidação da 
Resolução n9 553, de 6,11.68. 

Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

1 
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CÃMABA MUNICIPAL DE PÔBTO ALEGRE X y. 
RIO GRANDE DO SUL / //]/. 

1 0 C/' 
PROC. N9 522772 Fl. 
P. RES.N? 9/72 

Art. 18 - São revogados os parágrafos 19 e 29 do 
artigo 10, os artigos 13, 19 , 20, 21, 22 , 23, 2it, 25 , 26 , 32 e US da 
Resolução n9 553, de 5.11.68, bem como a Resolução n9 536, de 17.12, 
70. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Porto Alegre, 30 de junho de 1.9 72 . 

ose Aloisio Filho) 
Presidente f 

Registre-se e publique-se 

Sa ao 
9 Se cretario 

Ütôra Ocalop - Mod. 9 - 10.000 - U/71 



CLASSE: REDATOR DE IMPRENSA 
SERVIÇO: TAQUIGRAFIA E DIVULGAÇÃO 
NÍVEL: SUPERIOR 
CODIGO; 1^4-5-2-7 

PROC. N9 52 2/7 2 

P. Res. n? 9/72 

SÍNTESE DOS DEVERES: 
Encaminhar para divulgação pela imprensa os atos e fatos relacio- 
nados com a Presidência, com a Mesa, com as Comissões Técnicas e 
com os Vereadores. ElaBorar resenha das sessões plenárias, para" 
distribuição a imprensa. Elaborar mensagens e matéria a ser publi 
cada na imprensa; exercer as atribuições do Setor de Divulgação. 

i 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

Colher notícias ou informações, preparando- as para divulgação; e 
laborar.notas que concorram para o continuo esclarecimento da opi 
niao publica a respeito dos trabalhos do Legislativo"; exercer as a- 
tribuiçoes do Setor de Divulgação; executar outras tarefas corre- 
latas . . - 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Formação profissional; apresentação- de.diploma de conclusão do 
Curso de Jornalismo, devidamente registrado. 
b) Prática de redação e serviços datilogrãfioos. 

IDADE: 23 - 35 anos 
RECRUTAMENTO: GERAL 

ACESSO; Nos termos da lei. 

i ap.o.ivMt.aA DA Oi»*** UiiH^èL-Pfi 
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SECRETAniA DO OOVERNO MUNICIPAL 

L" 00C05 

Extingue e cria cargon 
no quadro de Cargos era Corais 
são e Funções Gratificadas da 
Câmara Municipal do Porto Me 
gre. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1<? - Fica extinto, no Quadro de Cargos era Comissão 
e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de Porto Alegre, o 
seguinte Cargo em Comissão: 

2 - FUNÇÕES ESPECIFICAS 

N9 de cargos Denorainação Código 

01 Técnico em Comunicação Social 2.CC-2.4. 

 Art. 29 - Ficam criados, no Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas da Câmara Municipal, os seguintes Car 
gos em Comissão: 

1 - FUNÇÕES GERAIS 

tI9 de cargos Denominação 

01 Chefe da Assessor ia de Corauni 
cação Social 2.CC.X.3. 

2 - FUNÇÕES ESPECIFICAS 

N9 de cargos Denominação Código 
t 2 . CC. 2 . I 1 2.CC.2.I. 

Código 

01 Fotógrafo 
02 Redator de Notícias 
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Parágrafo único - As especificações dos cargos criados nes 
tc artigo são as constantes do quadro anexo, que é parte inte 
grante desta Lei. 

Art. 39 - A despesa decorrente desta Lei correrá â conta 
de dotação orçamentária própria. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, O" de janeiro 
de 1981. 

}\vv 'Vva 
Guilherme Sócias Villela, 
Prpfeito, 

\ . \ - ) 
Carlos Alberto do Amaral, 
Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

•João Antônio Dib, 
Secretário do Qov^rno Municipal. 

Processo n9 53070/80 
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ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DA ASSESSO 
RIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

QUADRO; Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 
FUNÇÃO: Função Geral. 
CARGO : Chefe da Assessoria de Comunicação Social. 
CODIGO: 2.CC.1.3. 

SÍNTESE DOS DEVERES: supervisar a Assessoria de Comunicação 
Social, planejando, coordenando e controlando as funções da 
mesma, bem como elaborar trabalhos que envolvam pesquisa, c 
lota, redação, revisão e preparo de informações em geral, 
interesse da Câmara. 

co 
no 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: cumprir e fazer cumprir as determina 
ções superiores; supervisar as atividades da Assessoria de Co 
municação Social, orientando-as, coordenando-as e distribuiu 
do o trabalho aos funcionários nela lotados; prestar assesso 
ramento, na área de comunicação social, ã Mesa, ao Sr. PresT 
dente, ãs Comissões, aos Vereadores e às Diretorias, quando 
solicitado; comunicar ao Diretor Geral a ocorrência de anor 
malidade na Assessoria de Comunicação Social, tomando ou pro 
pondo medidas para corrigi—la; informar e visar informações, 
opinando sempre que achar necessário; coordenar a escala de 
férias dos tuncionários lotados na Assessoria de Comunicação 
Social; elaborar, anualmente, o relatório das atividades da 
Assessoria; colher e^redigir, segundo determinação superior, 
noticias ou informações para divulgação; prestar assessorarnen 
to amplo para solução de problemas inerentes à comunicação 
social, no interesse da Câmara. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO; 
Instrução: curso de nível superior, completo. 
Habilitação: diploma de curso superior da área de Comunicação 
Social. 
Idade: 21 a 50 anos. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Sr. Presidente da Câ 
mara Municipal. 



PBOC 
PLL • 

1406/8 
102/S' 

PI^EFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
•ECRLMUU li.! .,,._)VEHNO MUNICIPAL 

00008 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE FOTÓGRAFO 

QUADRO; Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 
FUNÇÃO: Função Especifica. 
CARGO ; Fotografo. 
CÓDIGO: 2.CC.2.1. , 

SÍNTESE DOS DEVERES: executar trabalhos de elaboração fotogrâ 
fica/ relacionados com a divulgação dos trabalhos da Câmara 
Municipal, no interesse da mesma. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: realizar trabalhos de elaboração fo 
togrãfica relacionados com o trabalho da Câmara Municipal e 
seus eventos importantes, no interesse da mesma; executar to 
do o fluxo operacional de elaboração fotográfica, isto é, fo 
tografar, revelar, fixar, banhar, enxugar negativosecopias; 
ampliar ou reduzir fotografias; tirar cópias fotográficas; i 
dentificar e selecionar fotografias; fazer pedidos de mate- 
rial; zelar pelos equipamentos utilizados, realizando, confor 
me o caso, pequenos consertos; redigir memorandos e pequenos 
expedientes relacionados com as atividades de fotografia na 
Câmara Municipal; manusear e anotar fichas; realizar trabalhos 
de preparação de mapas estatísticos relacionados com sua at-L 
vidade de fotógrafo; executar outras tarefas correlatas. 

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS.DO CARGO: o exercício do cargo po 
dera exigir a prestação de serviços â noite, domingos e feria 
dos, plantões, contato com o público e serviço externo. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: preferencialmente pessoas detentoras de curso 'de 
nível superior, da área de Comunicação Social. 
Idade: 18 a 50 anos. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Sr. Presidente da Ca 
mara Municipal. 
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ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE REDATOR DE NOTÍCIAS 

QUADRO: Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 
FUNÇÃO: Função Específica. 
CARGO : Redator de Noticias. 
CODIGO: 2.CC.2.I. 

SÍNTESE DOS DEVERES; redigir todas as notícias consideradas 
importantes e de interesse para a Câmara, relacionadas com as 
suas atividades, cora os eventos de relevo que o trabalho do 
legislativo proporciona. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: redigir resenhas das Sessões Plena 
rias, bem como das reuniões das Comissões Representativa ^ e 
outras; redigir e encaminhar para divulgação pela .imprensa, 
todos os atos e fatos relevantes, de interesse da Camara, re 
lacionados com a Presidência, a Mesa, as atividades do Plena 
rio, as Comissões e os Srs. Vereadores em geral; redigir men 
sagens e matéria a ser publicada na imprensa, no interesse da 
Câmara; executar outros tarefas correlatas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: curso de nível superior ^ completo. 
Habilitação; diploma de curso superior da area de Ccmurucaçao 
Social. 
Idade: 21 a 50 anos. 

forma DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Sr. Presidente da Ca 
mairà. Municipal.   
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Extingue e cria cargos em 
comissão na Câmara Munlci 
pai de Pú.rto Alegre e dá 
outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

| Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
|ciono a seguinte Lei: — 

Art. - Ficam extintos, no Quadro de Cargos em 
Lssao e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de Porto Ale 

. | 'gre, os seguintes cargos em comissão: 

w f 1 I - FUNÇÕES GERAIS: 

i: Numero de cargos Denominação Código 
1 
1 01 Chefe da Assessoria de Comunica 2.CC.1.4a 

^ 1 çao Social 

II - FUNÇÕES"ESPECÍFICAS: 

■w Número de cargos Denominação Codigo 

01 Relações Públicas 2.CC.2.4a 
04 Redator de Notícias 2.CC.2.2 
02 Fotografo 2.CC,2.2 

Art. 25 - São criados, no Quadro de Cargos em Co- 
irpissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de Porto Ale- 
•■f.re, os seguintes cargos em comissão: 

J 

' PUBLICAÇÃO HF.PUULif.ACftO PHOCESSO •c 1 - - u rubrica/ -o mtç DATA PAG f OiVlTF. OATA IpAG 
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lô 

2 ^ 

I - FUNÇÕES GERAIS: 

Numero de cargos Denominação Código 

01 Coordenador da Assessoria 
de Comunicação Social 

2.CC.1.4b 

II - FUNÇÕES ESPECÍFICAS: 

Numero de cargos Denominação Código 

02 
08 

JET 02 

Assessor de Relações Públicas 
Assessor Jornalista 
Assessor Fotógrafo 

2.CC.2.4b 
2.CC,2.4a 
2.CC.2.4a 

Parágrafo único - As especificações dos cargos 
icriados por este artigo constara dê anexo que integra a presen- 
|: te Le i . 

Art. 32-0 primeiro provimento do cargo de Coorde 
Spiador da Assessoria de Comunicação Social, de dois (2) cargos de 
|íAssessor de Relações Publicas, de oito (8) cargos de Assessor 
Ir Jornalista e de dois (2) cargos de Assessor Fotógrafo, criados 
l.pelo artigo 2.s, dar-se-á através da investidura dos deténtores 
| dos oa^rgos extintos pelo artigo 12, observada a equivalência de 
|atribuições. , 

Art. 42 - Fica estabelecida, com base na letra "e" 
lido inciso VI do artigo 115 da Lei Complementar Municipal n2 10, S": ~ ide 22.3.74, gratificação por atividade especial de representa- 
Ição de gabinete aos detentores dos cargos em comissão ou funções 
|gratificadas de Diretor e do cargo em comissão de Diretor de Pa 
' triraSnio e Finanças, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
|Gratifiçadas da Câmara Municipal de Porto Alegre. 

Parágrafo único - A gratificação estabelecida pe- 
ílo presente artigo é igual a 30% (trinta por cento) da verba de 
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3^ 

representação do cargo em comissão de Diretor-Geral da câmara Mu 
nicipal de Porto Alegre. 

Art. 52 - A despesa decorrente da aplicação desta 
Lei correrá à conta de dotaçoes orçamentárias próprias. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art, 72 ~ Revogam-se as disposições em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, LS de outu- 
bro de 1985. 

Valter Luiz de Lemos, 
Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Hermes Dutra, 
Secretário do Governo Municipal. 

/DP 
J 
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R ANEXO À LEI NÜ 5646, DE 15-10-85. 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR 
K)A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

IpUADRO: Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

KfUNÇÃO: Função Geral. 

ipÓDIGO: 2.CC.1.4b 

SÍNTESE DOS DEVERES: coordenar os trabalhos da As 
Sessoria de Comunicação Social; prestar assessoria à Presidência, 

ía Mesa, as Comissões, aos Vereadores e a Direção Geral em assun— 
;tos de Comunicação Social. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: cumprir e fazer cumprir 
jas determlnações_superlores; coordenar as atividades da Assesso- 
Tia de Comunicação Social, supervislonando-as, orlentando-as e 
pistribuindo as tarefas aos funcionários nela lotados; prestar as 
jàessoramento, na área de comunicação social, à Mesa, à Presidên- 
cia, as Comissões, aos Vereadores e a Direção Geral; comunicarão 
piretor Geral a ocorrência de anormalidade na Assessoria de Comu 
^icaçao Social ^ ■tomando ou propondo medidas pana connigi—-la; In— 
iormar e visar informações, opinando sempre que achar- necessá- 
bio; colher e redigir, .segundo diretrizes e orientação superior, 
noticias e informações para divulgação; planejar, coordenar e 
promover a divulgação das atividades programadas pela Gamara Mu- 
licipal; promover entendimentos com empresas e/ou órgãos de pu- 
plicidade sobre divulgação de material noticioso; selecionar sis 

flematicamente e manter arquivo de matérias publicadas e"de inte- 
resse da Gamara; executar funções de orientação, seleção e criti 

feas de textos, desenhos, fotos, filmes e correlates, tendo como 
|criterios a exaçao técnica e o interesse da Gamara Municipal; pia 
pejar e organizar a publicação e divulgação de notícias da Cãma- 

Municipal na imprensa escrita, falada e televisada; distri— 
puir textos, fotografias e ilustrações de caráter jornalístico 
pestlnados à divulgação; coordenar a escala de férias dos funcio 
fcarios lotados na Assessoria de Comunicação Social; providenciar 
|pa requisição de material necessário ao funcionamento da Assesso 
pia de Comunicação Social; elaborar, anualmente, relatório das 
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atividades da Assessoria de Comunicação Social; executar outras 
|tribuições correlatas. 

IpNDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 33 horas semanais. 
b) O exercido do cargo poderá exigir a prestação 

Se serviços à noite, domingos e feriados. 

|EQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: nível superior. 
b) Habilitação : diploma de curso superior de Ba- 

iharel em Meios de Comunicação Social, com habilitação específi- 
ca em Jornalismo, ou de Bacharel em Jornalismo, expedido por es- 
íabeledrr.cnlo oficial ou reconhecido; ou habilitação profissio- 
fal correspondente, de Jornalista, nos termos do Decreto-Lei Fe- 
|eral n2 972, de 17.10.1969 — com alterações das Leis Federais 
ps 5.696, de 24.8.1971,6 6.612, de 7.12.1978 — eDecreto Federal 
i8 83.284, de 13.3.1979; com comprovação pela entidade de classe. 

1* FORMA DE RECRUTAMENTO: indicação do Presidente da 
|âmara Municipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 
fea provimento. 

AB 
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ANEXO Ã LEI NS 5646, DE 15-10-85 

! ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
ÉLAÇÕES PÚBLICAS. 

JUADKO: Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

ÍUNÇÃO: Função Específica. 

lODIGO : 2. CC. 2. 4b 

SÍNTESE DOS DEVERES: exercer atividades de Rela- 
iões Publicas na câmara Municipal, junto à Presidência, à Mesa, 
ís Comissões, aos Vereadores e à Direção-Geral e prestar assesso 
faine:.! o. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: promover, organizare ori^ 
Sntar programas de Relações Publicas e divulgações de assuntos 
|ue concorram para esclarecimento da opinião pública, no interes 
ie do Legislativo; colher e redigir, segundo diretrizes e orien- 
|.ação superior, notas e informações para divulgação artística, cul- 
lural, política e outras de interesse da Câmara Municipal; pres- 
:ar assessoramento geral à Presidência, à Mesa, as Comissões,aos 

|ereadores e à Direção-Geral, acerca de problemas inerentes a 
rea profissional de Relações Públicas, especialmente quanto à 
rlentação e sugestão para formulação de políticas de Relações 

Jublicas, por parte da Câmara; executar assessoramento na solu- 
■çao de problemas institucionais que influam na posição da entida 
Be-perante a opinião Tiública; orientar e assessorar quanto a.cam 
|)anhas de opinião pública; estabelecer contato com representantes 
pomunitárlos, líderes de bairros, representantes de associações 
Ipeligiosas, culturais e outras, bem como com autoridades civis, 
gclesiástlcas e militares, segundo determinações superiores, no 
Interesse do Legislativo e em coordenação com a Presidência,^ a 
lesa, os Vereadores e a Direção-Geral; dar conhecimento ao públi^ 
fco, segundo diretrizes e orientação superior, através dos vei- 
fculos de comunicação, de fatos, opiniões, interpretações, infor- 
ilações institucionais de propósitos políticos traçados, bem como 
pe programações e realizações da Câmara Municipal; organizar e 
programar solenidades, comemorações, e eventos em geral, que opor 
ftunizem maior divulgação e.comunicação dos atos e fatos relevan- 
Ites da Câmara Municipal com o público em geral; promover e orga- 
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izar arquivos e fichários, compilando todos elementos de inte- 
lesse. para a câmara Municipal no âmbito da área de Relações PÚbli_ 
as; manter a Presidência permanentemente informada sobre a re- 
eptividade do público em geral no que diz respeito às delibera- 

|ões da câmara Municipal; executar outras atribuições correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário; 33 horas semanais. 
b) 0 exercício do cargo poderá exigir prestação de 

0erviços à noite, domingos e feriados. 

ÉEQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: nível superior. 
b) Habilitação : diploma de curso superior da área 

fíe Comunicação Social, com habilitação em Relações Publicas, de- 
tidamente registrado e expedido por estabelecimento de ensino of^L 
feial ou reconhecido oficialmente; prova de inscrição no Conselho 
Regional dos Profissionais em Relações Publicas do RGS; ou enqua 
Iprar-se nas disposições do artigo 62 da Lei Federal n? 5.377, de 
il.12.1967. ' 

FORMA DE RECRUTAMENTO: indicação do Presidente da 
fcâmara Municipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 
fta provimento. 

|/AB 
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ANEXO À LEI N5 5646, DE 15-10-85 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
0RNALISTA. 

(JADRO: Quadro de Cargos .em Comissão e Funções Gratificadas. 

UNÇÃO: Função Específica. 

IpDIGO : 2 . CC . 2. 4a 

SÍNTESE DOS DEVERES: executar trabalho jornalíst^ 
Bo de interesse para a câmara Municipal, relacionado com as ati- 
fidades e com os eventos de relevo que o trabalho do legislativo 
|roporciona; divulgar as atividades da Câmara Municipal; exercer 
íssessoria em assuntos de jornalismo. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: redigir notícias consid£ 
radas Importantes e de. interesse para a Gamara Municipal; exe- 

Ije.utar, segundo diretrizes e orientação superior, tarefas especla 
Eizadas de trabalhos redacionals, de compilação e preparação de 
pnformações e notícias para divulgação; executar os serviços téc 

llcos de jornalismo, compilando os elementos redatoriais e ilus- 
trativos necessários para elaboração das noticias, artigos, cro- 

piicas, comentários, notas e reportagens de caráter Informativo ou 
llnterpretativo; elaborar textos informativos que concorram para 
|ü permanente esclarecimento da opinião pública a respeito da atl^ 
fevidade parlamentar da câmara Municipal; realizar e proporcionar 
íentreyistas com Vereadores em quaisquer veículos de comunicação; 
previsar resenhas noticiosas e/ou reportagens para publicação na im 
Iprensa; executar trabalhos datilográficos relacionados com as 
Isuas atribuições; redigir e/ou revisar resenhas das sessões ple- 
Inárias, bem como de reuniões da Comissão Representativa, das Co 
pínissões Permanentes e outras; redigir e/ou revisar e encaminhar 
fpara divulgação pela imprensa, todos os atos e fatos relevantes, 
|de interesse da câmara, relacionados com a Presidência, a Mesa, 
Ias atividades do Plenário, as Comissões e os Vereadores;executar 
ttrabalhos de pesquisas, avaliação e análises de opinião publica; 
'realizar trabalhos de pesquisas que propiciem conhecimento e ana 
llise da opinião pública sobre fatos parlamentares da câmara Muni 
Icipal, envolvendo posicionamentos deliberativos sobre assuntos mo 
Imentosos, expressos publicamente pela Presidência, Mesa e Verea- 

¥ 
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Í3res, corn vistas a assessorar e subsidiar a Presidência, a Mesa 
03 Vereadores; executar outras tarefas correlatas. 

pNDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 33' horas semanais. 
, . b) 0 exercício do cargo poderá exigir prestação de 

gerviços a noite, domingos e feriados. 

EQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a.) Escolaridade: nivel superior. 
H Habilitação : diploma de curso superior de Ba- iiharel em Meios de Comunicação Social, com habilitação específi- 
ca era Jornalismo, ou de Bacharel em Jornalismo, expedido por es- 
tabelecimento oficial ou reconhecido; ou habilitação profissio- 
»al correspondente, de Jornalista, nos termos do Decreto-Lei Fe- 
■geral n^ 972, de 17.10.1969 - com alteraçães das Leis Federais 
,5S 5.695, de 24.8.1971,e 6.612, de 7.12.1978 - eDecreto Federal 
n- 83.284, de 13.3.1979; com comprovação pela entidade de classe. 

c) Idade: entre 21 e 50 anos. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: indicação do Presidente da 
E-amara Municipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 

ira provimento. 

L 

l /AB 
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ANEXO A LEI N2 5646, DE 15-10-85. 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
BIOGRAFO. 

HÜADRO: Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

ÍJNÇÃO: Função Específica. 

IíODIGO : 2. CC . 2 . 4a 

SÍNTESE DOS DEVERES: executar trabalhos fotografl 
los relacionados com a divulgação das atividades da Câmara Munl- 
lipal; prestar assessoramento à Presidência, à Mesa, às Comls- 
iSes, aos Vereadores e à Dlreção-Geral em assuntos relacionados 

sua atividade profissional. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: realizar cobertura, tra- 
balhos e levantamentos fotográficos relacionados com a atividade 
ía âraara Municipal e seus eventos importantes; executar todo flu 
Io operacional de elaboração fotográfica, fotografando, revelan- 
!b, fixando, banhando, enxugando negativos e cópias, bem como ou 
pros procedimentos técnicos; ampliar ou reduzir fotografias, ti- 
ar cópias fotográficas; identificar e selecionar fotografias; or 
lanlzar, sistematizar e manter arquivo de negativos fotográfi- 
cos, permitindo pronta localização a partir de referenciais pré- 
|:estabelecidos; executar levantamentos estatísticos demonstrati- 
os das atividades de cobertura fotográfica na câmara Municipal; 
azer pedidos, de material fotográfico; zelar pelos equipamentos 

ptllizados, realizando, conforme o caso, pequenos consertos; exe 
iutar outras atribuições correlatas. 

fONDIÇÕES DE TRABALHO; 

a) Horário; 33 horas semanais. 
b) O exercício do cargo poderá exigir prestação de 

|ervlços à noite, domingos e feriados, trabalho com plantões, con 
tato com o publico e serviço externo. 

EQUXSITOS PARA PROVIMENTO; 

a) Escolaridade: preferencialmente titular de grau 
|jniversitario da área de Comunicação Social. 

b) Habilitação ;i habilitação legal para o exercí- 
feio da profissão de Fotografo. 

1 FORMA DE RECRUTAMENTO: indicação do Presidente da 
:Câmara Municipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 
ira provimento. 

r/AB 
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RESOLUÇÃO NO 1026' 

Cria cargos no Quadro de Cargos 
em Comissão e Funções Gratificadas da 
Câmara Municipal de Porto Alegre e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber, era observância ao art. 14, § 1Q, II, c, da 
Resolução nQ 785, de 05.10.83, que a Câmara Municipal decreta e 
eu promulgo a seguinte 

Art- Ficam criados, no Quadro de Cargos era Comis- 
são e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de Porto Alegre, 
os seguintes cargos era comissão, especificados conforme estrutu 
ração do referido Quadro na Lei municipal nQ 5.811, de 8 de de- 
zembro de 1986, a saber: 

RESOLUÇÃO 

I - CARGOS EM COMISSÃO 
FUNÇÃO ESPECIFICA 

NQ DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÕDIGO 

/'Copeiro 

Assessor Técnico Especial 
Laboratorista Fotográfico 

Operador de Comunicações 

Garçom 

2.1.2.2. 
2.1.2.1. 
2.1.2.1. 
2.1.2.7. 
2.1.2.7. 

Parágrafo único — As especificações dos cargos era co- 
missão de Operador de Comunicações, Copeiro e Garçom constam 
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dos respectivos anexos que são partes integrantes da Lei munjL 
cipal ns 5.811, de 8 de dezembro de 1986, enquanto que as es- 
pecificações dos cargos em comissão de Assessor Técnico Espe 

integrante da presente Resolução. 

Art. 2Q - Os cargos em comissão de Assessor Técnico 
Especial, criados pelo artigo anterior, extinguem-se um dia 
após a promulgação da Lei Orgânica do Município de Porto Ale- 
gre, elaborada em decorrência'do parágrafo único do artigo 11 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti 
tuição Federal. 

Art. 3Q - A despesa decorrente da aplicação desta Re 
solução correrá ã conta de dotações orçamentárias especificas. 

Art. 40 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

ciai e Laboratorista Fotográfico constam de anexo que é parte 

Art. 5Q - Revogam-se 
Gabinete da Presidênc rto 

Alegre, 29 de novembro de 198í 

Presidente. 

/IFP 

' - 25.000 - 4/89 
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PARTE INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO NO 1026 tí 0 1 i. a 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS EM COMISSÃO 

QUADRO: DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL 
FUNÇÃO; ESPECIFICA 
CÕDIGO: 2.1.2.7. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: assessorar o Pre 
sidente, a Mesa, as Comissões Temáticas e a de Sistematização, 
e os Vereadores na elaboração da Lei Orgânica Municipal, na á- 
rea de sua formação profissional. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: proceder estudos, 
pesquisa e trabalhos de interesse das Comissões Temáticas e da 
Comissão de Sistematização; assessorar os Vereadores sobre raaté 
rias e assuntos relacionados com a elaboração da Lei Orgânica Mu 
nicipal; dar pareceres; acompanhar os trabalhos das Comissões Te 
máticas e da Comissão de Sistematização, nas suas atividades or 
dinárias e extraordinárias, inclusive em reuniões fora da sede 
da Câmara; acompanhar o processos de discussão e votação dos pro 
cessos de Lei Orgânica, com vistas a assessoraraento dos Srs. Ve- 
readores? executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) horário; 30 horas semanais; 
b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

PARA 0 RECRUTAMENTO 
curso superior completo? 

funcional: diploma de curso superior;inj5 
se? prova de estar regularmente habilita- 
profissão. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da 
Câmara Municipal dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 
ra o recrutamento. 

UISITOS 
colandade 

:ãç habili 
de cias ri no or 

pa exercício 

- 25.000 - 4/89 
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PARTE INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO NQ 1026 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGO EM COMISSÃO 

QUADRO: DE CARGOS EM COMISSÃO ,E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
CARGO: LABORATORISTA FOTOGRÁFICO 
FUNÇÃO: ESPECIFICA 
CÓDIGO: 2.1.2.7. 

SÍNTESE DOS DEVERES: executar serviços em Laboratório 
Fotográfico. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: preparar soluções químicas ne 
cessárias para elaboração fotográfica, com adequação qualitati- 
va e quantificativa de reagentes, para revelação e fixação da 
imagem fotográfica, tanto em negativo como em positivo; executar 
procedimentos de revelação, fixação e banho de filmes, para ob- 
tenção de negativos; fazer seleção qualitativa do material negji 
tivo que forma o filme revelado; executar processo de cópia do 
material negativo selecionado, escolhido para divulgação; execu 
tar procedimentos de revelação, fixação e banho de papel foto- 
gráfico para obtenção de positivos; executar trabalhos de amplia 
çâo de fotográfiasorganizar, sistematizar e manter arquivo de 
negativos fotográficos, permitindo pronta localização a partir 
de referenciais pré-estabelecidos; zelar pela manutenção, reposi 
ção de equipamentos, peças, estoque de reagentes químicos e de- 
mais materiais necessários ã atividade laboratorial fotográfica, 
mantendo o lafeofatório "fotográfico em condições de operacionali- 

outras tarefas correlatas. 

JÍÉ TRABALHO: 
io: 30 horas semanais; 

exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
sábados, domingos e feriados. 

NDIÇÕES 
Hor 

b) 
norte serv 

fmT ' 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
r a) escolaridade: curso superior completo; 

y / b) habilitação funcional: diploma de curso superior na 
área de Comunicação Social; inscrição no órgão de classe; prova 
de estar regularmente habilitado para o exercício da profissão. 

\ 
i 9 - 25.000 - 4/89 
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DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da 
èipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa 

.4 9 - 25.000 - 4/89 
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LEI N* 6965 

Cria e extingue cargos na Câmara Municipal 
de Porto Alegre e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o § 7? do 

art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei; 

Art. I2. Fica instituído, na estrutura do Quadro dos Cargos 

Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre, estabelecida no artigo 7? da 

Lei Municipal n2 5.811, de 08 de dezembro de 1986, o Serviço de Divulgação, 

arrolado pelo n2 7 (sete), resultando acrescido o referido artigo 7- da se* 

guinte redaçao: 

"7 - de Divulgação." 

Parágrafo único. 0 Serviço constitui-se em elemento definido 

no inciso IV, do artigo 32, do diploma legal mencionado no "caput", como a- 

grupamento de classe de cargos cujas atribuições visam â consecução de obje 

tivos afins. 

Art. 22. Ficam extintos, na Câmara Municipal de Porto Alegre, 

os seguintes cargos: 

I - no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas: 

'■ FUNÇÃO ESPECÍFICA 

Ne DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

01 Coordenador Financeiro 2.1.1.8 

PROC. Nc 2607/91 

PLL N9 222/91 
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11 - no Quadro dos Cargos Efetivos; 

SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

NÍVEL Ne DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÕDIG0 

Médio 11 09 Assistente Legislativo I 1.3.1.9.9 

Art. 3e. Ficam criados, na Câmara Municipal de Porto Alegre, 

os seguintes cargos: 

I - no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 

FUNÇÃO ESPECÍFICA 

N9 DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

01 Assessor para Coordenação de 
Redação 2.1.1.7 

01 Assessor para Coordenação de 
Rádio e Televisão 2.1.1.7 

01 Assessor Financeiro 2.1.1.7 

II - no Quadro dos Cargos Efetivos: 

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO 

NÍVEL N9 DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Superior 04 Jornalista Repórter 1.4.7.1.12 

Superior 01 Jornalista Repórter 
Fotográfico 1.4.7.2.12 

Superior 02 Jornalista Radialista 1.4.7.3.12 

Parágrafo único. As especificações dos cargos criados por esse 

artigo constam de anexos que são partes integrantes desta Lei. 

Art. 4°. Os cargos extintos no artigo 28 e os cargos criados 

no artigo 39 são caracterizados nos referidos dispositivos conforme estru- 

■ SS.MO - «X/M 
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turação do respectivo Quadro estabelecida na lei Municipal ns 5.811, de 08 

de dezembro de 1986, nos artigos 9- e 20, sendo os códigos de identificação 

dos mesmos decorrentes de sistemática instituída nos artigos 10 e 21 do ires 

mo diploma legal. 

sor Fotógrafo, do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 

Câmara Municipal de Porto Alegre, código 2,1.2.7, para Repórter Fotográfico, 

sendo mantidas todas as demais características e especificações do mesmo. 

ção da escolha de funcionário ativo do Município para provimento dos cargos 

em comissão de Auxiliar Parlamentar e Assistente Parlamentar, integrantes 

do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste legislativo, 

estabelecidas pela Lei Municipal ns 5.811, de 08 de dezembro de 1986, que 

institui o Sistema Classificado de Cargos e Funções da Câmara Municipal de 

Porto Alegre, expressões essas que constam nos itens "Forma de Recrutamen- 

to", dos "Anexos das Especificações de Cargos era Comissão" que fazem parte 

do diploma legal—referido.   

Jornalista, código 2.1.2.7, serão extintos a medida em que forem providos 

os dois (2) primeiros cargos efetivos de Jornalista Repórter, código 1.4.7. 

1.12, criados pelo artigo 35 desta Lei. 

Art. S51. Fica alterada a denominação do atual cargo de Asses- 

Art. e51. Ficam suprimidas as expressões que determinam a veda- 

Art, 75. Dois (2) dos atuais cargos em comissão de Assessor 

Art. 89. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9-. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Porto Alegre, 15 
de dezembro de 1991. 

ANTONIO H0HLFEL1 
Presidente. 

ti kk . nnt 
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ANEXOS A LEI Ns 6965, PROMULGADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 1991, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 00 ESTADO EM 20.12.1991-- PARTE' 

INTEGRANTE DA REFERIDA LEI, CONFORME 'PARÁGRAFO ÚNICO 00 AR- 

TIGO 3S: 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGO EM COMISSÃO 

QUADRO: DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

CARGO : ASSESSOR PARA COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO. 

FUNÇÃO: ESPECÍFICA. 

CÓDIGO: 2.1.1.7. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA-DAS ATRIBUIÇÕES: executar, segundo dire- 

trizes e orientação superior, a coordenação dos serviços jornalísticos de 

redação de textos para divulgação da informação de fatos políticos, ativi_ 

dede pari ementar e trabalho institucional da Cemara Municipal de Porto A- - 

legre; exercer assessoria em assuntos jornalísticos e de comunicação so- 

ei el em geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar a coordenação 

das funções que objetivam a elaboração de textos para divulgação das ati- 

vidades institucionais da Câmara Municipal; das entrevistas cora Vereado- 

res; da elaboração de resenhas noticiosas; de compilação de elementos ne- 

cessãrios para produção de notícias, reportagens, crônicas, comentários e 

notas de caráter informativo ou interpretativo que concorram para o per- 

manente esclarecimento da opinião pública a respeito da atividade parla- 

mentar e funções institucionais da Câmara Municipal; da realizaçao de tr£ 

balhos de pesquisa que propiciem conhecimento da opinião pública sobre ís 

suntos momentosos que se situem no âmbito da competência deliberativa da 

Câmara Municipal;" da elaboração de reportagens que digam respeito a fatos 

280 
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relacionados com a Presidência, a Mesa, as Sessões Plenárias, es Comis- 

sões e os Vereadores; exercer asscssoria em assuntos jornalísticos c de 

comunicação social em geral; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) horário: 30 horas semanais; 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 

ã noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA 0 RECRUTAMENTO; 

a) escolaridade: curso superior completo; 

b) habilitação funcional; diploma de curso superior de Comu- 

nicação Social, com habilitação específica em Jornalismo; ou de Jornalis- 

mo; ou habilitação profissional correspondente, de Jornalista, nos termos 

do Decreto-Lei federal n8 972, de 17.10.1969 - com alterações das Leis fe 

derais n8s 5.696, de 24.8.1971 e 6.612, de 7.12.1978 - e Decreto federal 

nE 33.284, de 13.3.1979; "inscrição no órgão de classe; prova de estar re- 

gularmente habilitado para o exercício, da profissão; comprovante do órgão . 

de classe de que exerce as funções de Redator. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal 

dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGO EM COMISSÃO 

QUADRO: DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

CARGO: ASSESSOR PARA COORDENAÇÃO DE RÃDIO E TELEVISÃO. 

FUNÇÃO: ESPECÍFICA. 

CÕD1G0: 2.1.1.7. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES; executar, segundo dire- 

trizes e orientação superior, a coordenação de serviços jornalísticos de 

17.000 - 07r9\ 
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Interesse da Câmara Municipal, para divulgação em rádio e televisão, ob- 

jetivando a informação de fatos políticos, atividade parlamentar e tra- 

balho institucional da mesma; exercer assessoria em assuntos jornalísti- 

cos e de comunicação social em geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar a coordenação 

das funções que objetivam a divulgação, pelo rádio e televisão, de fatos 

políticos, atividade parlamentar e funções institucionais da Câmara Muni- 

cipal; das entrevistas com Vereadores; da elaboraçao de resenhas noticio- 

sas, da compilação de elementos necessários para produção de noticias, re- 

portagens, crônicas, comentários e notas de caráter informativo ou inter- 

pretativo, que concorram para o permanente esclarecimento da opinião pú- 

blica a respeito dos fatos políticos, da atividade parlamentar e do tra- 

balho institucional da Câmara Municipal; da Realização de trabalhos de 

pesquisa que propiciem conhecimento"da opinião pública sobre assuntos mo- 

mentosos que se situem no âmbito da competência deliberativa da Câmara Kj 

nicipel; da elaboraçao de reportagens que digam respeito a fatos relacio- 

nados com a Presidência, a Mesa, as Sessões Plenárias, as Comissões e os 

Vereadores; exercer assessoria em assuntos jornalísticos e de comunicação 

social em geral; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) horário: 30 horas semanais; 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 

ã noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA 0 RECRUTAMENTO: 

a) escolaridade; curso superior completo; 

b) habilitação funcional: diploma de curso superior de Comu- 

nicação Social, com habilitação específica em Jornalismo; ou de Jornalis- 

mo; ou habilitação profissional correspondente, de Jornalista, nos termos 
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do Decreto-lei federei n$ 972, de 17.10.1959 - com altereçôes das Leis fe 

demais nts 5.696, de 24.8.1971 e 6.612, de 7.12.1978 - e Decreto federal 

ns 63.284, de 13.3.1979; Inscrição no órgão de classe; prove de estar re- 

gularmente habilitado para o exercício da profissão; comprovante do órgão 

de classe de que exerce es funções de Repórter de Rãdio e Televisão. 

FORKA DE RECRUTAMENTO: livre'escolha do Presidente da Câmara Municipal 

dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGO EM COMISSÃO 

QUADRO; DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

CARGO ; ASSESSOR FINANCEIRO. 

FUNÇÃO: ESPECÍFICA. 

CÓDIGO: 2.1.1.7. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES; prestar assessoria e e- 

conselhamento técnico ao Diretor de Patrimônio e Finanças, nas matérias 

que integram o conjunto de funções da referida Diretoria. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: assessoria na elaboração 

de relatórios, balancetes e demonstrativos financeiros em geral; executar 

assessoria na elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal; aj 

sessorar sobre matéria contábil, financeira e orçamentária, emitindo parj 

cer quando solicitado; prestar assessoramento na elaboração e/ou exams 

de proposições que autorizem abertura de créditos adicionais; executar aj 

sessoria na interpretação de legislação referente ã contabilidade públi- 

ca; assessorar no exame de processos que digam respeito á matéria objeti 

da competência da Diretoria de Patrimônio e Finanças; acompanhar a execu 

ção orçamentária da Câmara Municipal e os respectivos saldos das dota 

çóes, por determinação superior e com o objetivo de prestar assessoria s 

bre a matéria; prestar assessoramento na execução de perícias e revlsõe 
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contábeis; executar essessorla no Tevantamênío de bens patrimoniais da Cs 

mars Municipal; realizar estudos e pesquisas que digam respeito à matéria 

patrimonial e/ou financeira; prestar assessoramento na análise e Inter- 

pretação de dados constantes em demonstrativos e relatórios patrimoniais 

e/ou financeiros; executar, por determinação superior, levantamentos es- 

tatísticos no âmbito da competência da Diretoria de Patrimônio e Finan- 

ças; executar outras tarefes correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO; 

a) horário: 30 horas semanais 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de servi- 

ços á noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO; 

a) escolaridade: curso superior completo. 

b) habilitação funcional; diploma de curso superior de Econc- 

mia. Ciências Contábeis ou Administração; inscrição no órgão de classe - 

respectivo; prova de estar regularmente habilitado para o exercício da 

profissão. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal 

dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 

QUADRO : DOS CARGOS EFETIVOS. 

NÍVEL ; SUPERIOR. 

SERVIÇO; DIVULGAÇÃO. 

CLASSE : JORNALISTA REPÓRTER. 

CÓDIGO : 1.4.7.1.12. 

ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE DE CARGO DE JORNALISTA 

REPÓRTER 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar, segundo dlre* 

trizes e orientação superior, serviços jornalísticos de interesse para a 

Câmara Municipal, divulgando os fatos políticos, a atividade parlamentar 

e o trabalho Institucional da mesma; exercer assessorie em assuntos jorna 

lísticos e de comunicação social em geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar coberturas, le- 

vantamentos e trabalhos de reportagem, redigindo informações e comentá- 

rios considerados importantes e de interesse para a Câmara Municipal, com 

o objetivo de divulgação; redigir textos informativos que concorram para 

o permanente esclarecimento da opinião pública a respeito dos fatos polí- 

ticos, da atividade parlamentar e das funções institucionais da Camara Ku^ 

nicipal; produzir e/ou compilar elementos necessários para elaboração de 

reportagens, notícias, artigos, crônicas, comentários e notas de caráter 

informativo ou interpretativo; realizar e proporcionar entrevistas com Ve 

readores pare publicação nos órgãosde imprensa; realizar trabalhos de 

pesquise que propiciem conhecimento da opinião pública sobre assuntos iso- 

mentosos que se situem no âmbito da competência deliberativa da Camara 

Municipal; elaborar textos que digam respeito a fatos relacionados cora a 

Presidência, a Mesa, as Sessões Plenárias, as Comissões e os Vereadores; 

revisar matéria jornalística com vistas ã correção redacional e ao bom en 

tendimento da notícia; executar todas as atribuições profissionais de jor 

nalista repórter nos limites de,diretrizes e orientação superior e no in- 

teresse da Câmara Municipal; exercer assessoria em" assuntos jornalísticos 

e de comunicação social em geral; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) horário: 30 horas semanais; 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço 

â noite e aos sábados, domingos e feriados. 
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REQUISITOS PARA 0 RECRUTAMENTO: 

e) escolaridade: curso superior completo. 

b) habilitação funcional; diploma de curso superior de Comu- 

nicação Social, com habilitação específica em Jornalismo, ou de Jornalis- 

mo, ou habilitação profissional correspondente de Jornalista, nos termos 

do Decreto-Lei federal nc 972, de 17.10.1969 - com as alterações das Leis 

federais nes 5.696, de 24.6.1971 e 5.612, de 7.12.1978 - e Decreto fe- 

deral n9 83.284, de 13.3.1979; inscrição no órgão de classe; prova de es- 

tar regularmente habilitado para o exercício da profissão; comprovante, 

fornecido pelo órgão de classe, de que exerce as funções de Repórter. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: geral. 

QUADRO ; DOS CARGOS EFETIVOS. 

NÍVEL : SUPERIOR. 

SERVIÇO : DIVULGAÇÃO. 

CLASSE : JORNALISTA REPÕRTER-FOTOGRÃFICO 

CÓDIGO : 1.4.7.2.12. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar, segundo dire- 
i 

trizes e orientação superior, serviços jornalísticos de interesse para a 

Câmara Municipal, divulgando os fatos políticos, a atividade parlamentar 

e o trabalho institucional da mesma; exercer assêssoria em assuntos jorn^ 

listicos e de comunicação social era geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar cobertura, le- 

vantamentos fotográficos e trabalhos em geral, relacionados com t ativi- 

dade da Câmara Municipal e seus eventos importantes, destacando Os fatos 

políticos, o trabalho parlamentar e as funções institucionais da mestta; 

ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE DE CARGO DE JORNALISTA 

REPÓRTER-FOTOGRÁFICO 
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executar todo o fluxo operacional de elaboração fotográfica com os pro* 

ccdlmentos técnicos pertinentes; organlrar, sistematizar e manter arqui- 

vos de negativos e fotográficos, permitindo pronta localização a partir 

de referenciais preestabeleddos; executar todas es atribuições profisslo 

neis de repórter fotográfico, nos limites de diretrizes e orientação Su- 

perior e no interesse da Câmara Municipal; elaborar sínteses demonstrati- 

vas das atividades de cobertura jornalística fotográfica na câmara Muni- 

cipal; zelar pelos equipamentos utilizados; exercer assessoria em assun- 

tos jornalísticos e de comunicação social em geral; executar outras tare- 

fas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) horário: 30 horas semanais; 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 

ã noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA 0 RECRUTAMENTO: 

a) escolaridade; curso superior completo; 

b) habilitação funcional: diploma de curso superior de Comu- 

nicação Social, com habilitação específica em Jornalismo; ou de Jornalis- 

mo; ou habilitação profissional correspondente, de Jornalista, nos termos 

do Decreto-Lei federal nE 972, de 17.10.1959 - com alterações das Leis fe 

derais n5s 5.696, de 24.8.1971, e 6.612, de 7.12.1978 - e Decreto federal 

nE 83.284, de 13.3.1979; inscrição no órgão de classe; prova de estar re- 

gularmente habilitado para o exercício da profissão: comprovante forneci- 

do pelo órgão de classe de que exerce as funções de Repórter-Fotogrãfico, 

FORMA DE RECRUTAMENTO; geral. 
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ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE DE CARGO DE JORNALISTA 

RADIALISTA. 
I 

QUADRO : DOS CARGOS EFETIVOS. 

NÍVEL : SUPERIOR: 

SERVIÇO: DIVULGAÇÃO 

CLASSE : JORNALISTA RADIALISTA. 

CÕDIGO : 1.A.7.3.12. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES; executar, segundo dire- 

trizes e orientação superior, serviços jornalísticos de interesse para a 

Câmara Municipal, divulgando os fatos políticos, a atividade parlamentar 

e o trabalho institucional da mesma; exercer assessoria em assuntos jor- 

nalísticos e de comunicação social em geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar, para divulga- 

ção em rãdio, cobertura, levantamentos e trabalhos jornalísticos,- produ- 

zindo notícias, informações e comentários considerados importantes e de 

interesse para a Câmara Municipal; executar as funções que objetivem a di 

vulgação, pelo rádio, de fatos políticos, da atividade parlamentar e do 

trabalho institucional da Câmara, Municipal; realizar entrevistas com Ve- 

readores; elaborar resenhas noticiosas; executar a compilação de elemen- 

tos necessários para produção, com vistas à divulgação pelo rádio, de no- 

tícias, reportagens, crônicas, comentários e notas de caráter informativo 

ou interpretaiivo que concorram para o permanente esclarecimento da opi- 

nião pública a respeito dos fatos políticos, da atividade parlamentar e 

do trabalho institucional da Câmara Municipal; realizar trabalhos de pes- 

quisa, para divulgação pelo rádio, com o objetivo de propiciar conhecimeji 

to a opinião pública sobre assuntos momentosos que se situem no âmbito da 

competência deliberativa da Câmara Municipal; elaborar reportagens radia- 

lísticas que digam respeito a fatos relacionados com a Presidência, a Me- 

sa, es Sessões Plenárias, as Comissões e os Vereadores; executar todas es 
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atribuições profissionais de jornalista radialista, nos limites de dire- 

trizes e orientação superior e no interesse da Câmara Municipal; exercer 

assessoria em assuntos jornalísticos e de comunicação social em geral; e- 

xecutar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

mo, ou habilitação profissional correspondente, de Jornalista, nos termos 

cb Cerreto-lei federal n- S72, de 17.10.1969 - cora as alterações das Leis 

federais n°s 5.696, de 2A.8.1971 e 6.612, de 7.12.1978 - e Decreto fe- 

deral n2 83.284, de 13.3.1979; inscrição no órgão de classe; prova de es- 

tar regularmente habilitado para o exercício de profissão; comprovante, 

fornecido pelo órgão de classe, de que exerce as funções de Radialista. 

a) horário: 30 horas semanais; 

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 

ã noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA 0 RECRUTAMENTO: 

a) escolaridade; curso superior completo. 

b) habilitação funcional: diploma de curso superior de: Comu- 

nicação Social, com habilitação específica em Jornalismo, ou de Jornalis- 

•FORMA DE RECRUTAMENTO: geral. 
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RESOLUÇÃO N® 1.575, DE 09 DE OUTUBRO DE 2001. 

Exlingue um cargo ém comissão de Asses- 
sor em Assistência Social do Quadro de Cargos em 
Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Mu- 
nicipal de Porto Alegre e cria os cargos efetivos de 
Contador I, Psicólogo, Assistente Social e Jorna- 
lista Repórter-Fotográfico no Quadro de Cargos 
Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

— Faço saber, em observância ao art, 19, inciso II, alínea m, da Resolução 
n0 1.178, de 16 de julho de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Munici- 
pal aprovou e eu promulgD a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. i° Fica extinto, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
Gratificadas da Câmara Municipal de Porto Alegre, o cargo abaixo especificado: 

FUNÇÃO ESPECÍFICA 

N0 DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
01 Assessor em Assistência Social 2.1.2.7 

Art. 2° Ficam criados, no Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Muni- 
cipal de Porto Alegre, os cargos abaixo especificados, caracterizados conforme 
estrutura do respectivo Quadro, estabelecido pela Lei municipal n° 5.81 1, de 8 de 
dezembro-de 1986,: sendo os códigos de identificação decorrentes da sistemática 
instituida no art. 10 do mesmo diploma legai, 

SERVIÇO CONTÁBIL E ECONÔMICO-FINANCEIRO 

NÍVEL N0 DE CARGOS DENOMINAÇÃO CODIGO 
Superior 01 Contador 1 1.4.2.3.13 
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SERVIÇO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

NÍVEL N" DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
Superior 01 Psicólogo 1.4.6.4.13 
S uperior 01 Assistente Social 1.4.6.2.13 

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO 

NÍVEL N° DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
Superior 01 Jornalista Repór- 

ter-Fotográfico 
1.4.7,2.12 

^ _ Parágrafo único. As especificaçdes dos cargos efetivos de Psicólogo e 
Assistente Social, criados por este artigo, constam dos respectivos anexos que 
são partes integrantes desta Resolução e as especificações, dos cargos efetivos de 
Contador I e Jornalista Repórter-Fotográfico constam, respectivamente, do anexo 
à Lei municipal n0 5.811, de 1986, e Lei n0 6,965, de 1991. 

Art. 3 O cargo em comissão de Assessor em Assistência Social, criado 
pela Resolução n0 1.423, de 30 de agosto de 1999, extinguir-se-á quando do pro- 
vimento do cargo efetivo de Assistente Social, criado por esta Resolução., 

_ Art. 4" A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá à 
conta de dotações orçamentárias específicas. — 

Ari. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

POPTO :DA PRESÍDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 03 DE OUTUBRO DE 2001. 

RegiÈt rque-se: 

ULOJBJJ 

Secretário. 

\FERN^NDO ZÁCHIA, 

Presidente. 

Av. Loureiro da Silva.255 Camara@camarapoa.rs.gov.br Fone/Fax (51) 220-4100 90013-901 Porto Aleare PR ^ 
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ANEXOS 

«■ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS 

QUADRO: DE CARGOS EFETIVOS 
NÍVEL: SUPERIOR 
SERVIÇO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
CLASSE: PSICÓLOGO 
CÓDIGO; 1.4.6.4.13 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assistência psicológi- 
ca aos Vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre, bem 
como a seus dependentes; efetuar assessoria e realizar estudos e pesquisas relati- 
vos às atribuições da profissão de psicólogo, quando solicitado. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: promover o acompanhamento 
e o atendimento psicológico aos Vereadores, funcionários e dependentes; prestar 
acompanhamento psicológico aos funcionários em estágio probatório quando ne- 
cessário; realizar psicodiagnósticos para fins de readaptação e avaliação das con- 
dições pessoais do servidor è da instituição como um todo; realizar, quando ne- 
cessário, visitas domiciliares, devidamente autorizadas; desenvolver programas 
específicos que aTendlm às necessidades psicológicas dos servidores; utilizar 
métodos e técnicas psicológicas e terapia breve e grupai, com os objetivos de di- 
agnóstico psicológico; orientar psicopedagogicamente e solucionar problemas de 
ajustamento; manter atualizados prontuários de atendimento; preencher rela- 
tórios necessários à comprovação do atendimento; preparar relatórios mensais 
relativos às atividades do cargo; realizar perícias e emitir pareceres sobre a maté- 
ria de psicologia que envolvam servidores enquanto ao desempenho das suas fun- 
ções; prestar assessoramento na área de sua competência; executar outras atribui- 
ções correlatas, integrantes do universo de funções da profissão de psicólogo, 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) horário: 30 (trinta) horas semanais; 
b) o exêrcíoio do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sába- 
dos, domingos e feriados. 

Aw. Loureiro da Silva.255 Camara&camaraooa.rs.gov.br Fone/Fax (51) 220-4100 
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REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO; 
a) escolaridade: curso superior completo: 
b) Kabílitapão profissional: diploma de -curso superior de Psicologia, expedido por 
esta-belecimento oficial ou reconhecido; inscrição no órgão de classe; prova de 
estar regularmente habilitado para o exercício da profissão de Psicólog-o. 

FOR.MA DE RECRUTAMENTO: geral, concurso público. 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS 

QUADRO: DE CARGOS EFETIVOS 
NÍVEL: SUPERIOR 
SERVIÇO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
CLASSE: ASSISTENTE SOCIAL 
CÓDIGO: 1.4.6.2.13 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento, efe- 
tuar estudos e pesquisas e elaborar trabalhos relacionados cora o Serviço Social e 
a Assistência Social de um modo geral, de interesse institucional da Câmara Mu- 
nicipal de Porto Alegre. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento ao 
Presidente, à Mesa, ás Comissões, aos Vereadores , ao Diretor-Geral e aos de- 
mais Diretores em questões relacionadas com o serviço social e a assistência so- 
cial de um modo geral; prestar .atendimento psicossocial aos funcionários e seus 
dependentes, realizar, orientar e interpretar estudos e pesquisas no camp o do ser- 
viço social; preparar pr.ojetos e programas de trabalho referentes ao serviço soci- 
al; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação funcional; pesquisar 
problemas relacionados com o trabalho; supervisi-onar e manter registros de .aten- 
dimentos, participar no desenvOlvimeaín de pesquisas médioo-sociais e interpre- 
tar, junto ao mSiico, a situação social do doente e de sua família; acompanhar o 
tratameato e a recuperação de funcionários, assistindo aos familiares; re-álitar pe- 
rícias e emitir parecexes sobre matéria de assistência social; realizar visitas domi- 
ciliares e acompanharaentos externos, mister do serviço social; preencher relató- 

> rios necessários à comprovação do atendimen-to; preparar relatórios mensais rela- 
tivos às atividades do cargo; executar outras atribuições correlatas, integrantes 
do universo de funções da profissão de Assistente Social. 

Av. Loureiro da Silva.255 CamarafíJcamarapoa.rs.gov.br Fone/Fax (511 220-4100 90013-901 Or»rtr> Alar,r0 DO a 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) horário: 30 (trinta) horas semanais; 
b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sába- 
dos, domingos e feriados.. 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
a) escolaridade; curso superior completo 
b) habilitação profissional: diploma de curso superior de Serviço Social, expedido 
por estabelecimento oficial ou reconhecido; inscrição no órgão de classe; prova 
de estar regularmente habilitado para o exercício da profissão de Assistente Soci- 
al. 

FORMA DE RECRUTAMENTO: geral, concurso público. 

/R.VC/ 

Camara@camaiapoa.rs.aov.br Fone/Fax (51) 220-4100 Mod 
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GAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
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PROC. N0 1920/95 
P. R. N" 26/95 

RESOLUÇÃO N"" 1286 016 

Altera dispositivos da Lei Municipal n0 

5.811, de 8 de dezembro de 1986, cria car- 
go de Oficial de Transportes II no Quadro 
dro dos Cargos Efetivos da Câmara Munici- 
pal de Porto Alegre e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber, em observância ao art. 19, n, m, da Resolução n" 1.178, de 16/07/92, al- 
terada pelas Resoluções n° 1.232, de 25/04/94, e n0 1,250, de 30/08/94, que a Câmara Munici- 
pal aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. Io. Fica alterada a denominação do cargo de Assessor Parlamentar em Enge- 
nharia, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de 
Porto Alegre, para Assessor Parlamentar em Engenharia e Arquitetura, sendo mantidas suas 
demais características e especificações, exceto a habilitação funcional exigida, que passa a ser 
diploma de curso superior de Engenharia Civil ou Arquitetura. 

Art. 2o. Fica alterada, em conseqüência do disposto no artigo anterior, a Lei Mu- 
nicipal n0 5.811, de 8 de dezembro de 1986, no seguinte: 

I - no art. 20, substituindo-se a expressão "Assessor Parlamentar ern Enge- 
nharia" por "Assessor Parlamentar em Engenharia e Arquitetura"; e 

II - no anexo do referido cargo, integrante da lei, as especificações quanto à 
habilitação funcional, substituindo-se a expressão "curso superior de Engenharia" por "curso 
superior de Engenharia Civil ou Arquitetura". 

Art. 3°. Ficam alterados os requisitos para o recrutamento ao cargo de Jomalis- 

M 
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ta Repórter-Fotográfico, do Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Porto Ale- 
gre, suprimindo-se a exigência de comprovação, na oportunidade de inscrição ao respectivo 
concurso público e através de expediente fornecido pelo órgão de classe, de que o mesmo 
exerce fiinções de repórter-fotográfico. 

Art. 4 . Ficam eliminadas, em conseqüência do disposto no artigo anterior, no anexo 
das especificações da classe de Jornalista Repórter-Fotográfico, integrante da Lei Municipal n0 

5.811/86, as expressões "comprovante fornecido pelo órgão de classe de que exerce as funções 
de Repórter-Fotográfico", que constam do item Habilitação Funcional, integrante do item Re- 
quisitos para o Recrutamento. 

Art, 5°. Fica criado, no Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, o cargo abaixo especificado, caracterizado conforme estruturação do respectivo Qua- 
dro estabelecido na Lei Municipal n0 5.811/86, no art. 9°, sendo o respectivo código de identi- 
ficação decorrente de sistemática instituída no art. 10 do mesmo diploma legal. 

SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

Nível N" de cargos Denominação Código 

Médio I 01 Oficial de Transportes II 1.2.1.7.8 

Parágrafo único. O cargo criado por este artigo extinguir-se-á quando vagar. 

Art. 6°. A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá à conta de do- 
tações orçamentárias específicas. 

Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 8o. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALE- 
GRE, 06 DE SETEMBRO DE 1995. 

Registre-se e publique-se: 

/£—- NL» 
AIRTO FERRON ATO, 

Presidente. 

GERALS® DJLMATOfrRlLHO, 
2° Secretário. 

/CBR 
.«. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

l^res, corn vistas a assessorar e subsidiar a Presidência, a Mesa 
05 Vereadores; executar outras tarefas correlatas. 

|0NDigÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 33' horas semanais. 
, . b) 0 exercício do cargo poderá exigir prestação de 

gerviços a noite, domingos e feriados. 

EQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a.) Escolaridade: nivel superior. 
H Habilitação : diploma de curso superior de Ba- 
fiharel em Meios de Comunicação Social, com habilitação específi- 
ca em Jornalismo, ou de Bacharel em Jornalismo, expedido por es- 
tabelecimento oficial ou reconhecido; ou habilitação profissio- 
ipal correspondente, de Jornalista, nos termos do Decreto-Lel Fe- 
feral n^ 972, de 17.10.1969 - com alteraçães das Leis Federais 

i!S
ao'695' de 24-8-1971'e 6-612, de 7.12.1978 - eDecreto Federal p- 83.284, de 13.3.1979; com comprovação pela entidade de classe. 

E c) Idade: entre 21 e 50 anos. 
FORMA DE RECRUTAMENTO: indicação do Presidente da 

Ê-amara Municipal, dentre pessoas que preencham os requisitos pa- 
ira provimento. 

I 

L 

l /AB 
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II - quanto ao cargo de Auxiliar de Serviços Médicos, a redação passa a 

Art. 29. Fica eliminado o item idade, integrante dos requisitos para o 

recrutamento, nos anexos de especificações dos cargos que integram o Quadro 

dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre. 

Art. 3a. A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá ã 

conta de dotaçoes orçamentárias específicas. 

Art. 4?, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de 

abril de 1998.,- 

ser: 

comprovante de habilitação para as atribuições de auxiliar de em- 
fermagem; inscrição no órgão de classe". 

/ 
LUTZ BRAZ, 
Pres i de/te. 

Registre-se e publique-se; 

O - 
ff/iV; 

/XL 



ANEXO R 

RESPOSTAS AOS QUESTIONÁRIOS DE PESQUISA 



De: Ver Adeli Sell 
Enviado em: segunda-feira, 28 de agosto de 2006 13:25 
Para: Elson Sempe Pedroso 
Assunto: RES: Solicitação de entrevista com os Senhores Vereadores para dissertação 

de mestrado 
Roteiro de entrevista: Vereadores 

As perguntas a seguir visam obter informações sobre as diversas compreensões a 
respeito da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Porto Alegre, a fim de compor 
um panorama de observação para a dissertação de mestrado, intitulada "Comunicação 
Pública Política: campos em conflito", do jornalista repórter fotográfico Elson Sempé 
Pedroso, servidor desta instituição há 10 anos. 

Identificação: 
Nome: ADELI SELL 
Idade: 53 
Formação: PROFESSOR 
Tempo de política: 35 ANOS 
Tempo de CMPA: 9 ANOS 

1) Qual o seu entendimento sobre o que é a função da Assessoria de Imprensa (AI) da 
CMPA? 

- Essencial. Pois esta é uma forma rápida e eficaz de comunicação 
com a cidade e seus moradores. 

2) A quem deve servir a AI? 

Antes de tudo deve servir aos cidadãos de Porto Alegre que tem o direito de 
saber o que seus parlamentares estão fazendo. 
Depois deve servir ao parlamentar pois desta forma seus eleitores saberão 
dos seus feitos. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? 

Não é notícia aquilo que não afeta o coletivo, aquilo que não mexe com as 
estruturas legais e jurídicas do arcabouço jurídico, 

4) A que público se destina o produto da AI? 

Ao povo em geral, não apenas ao segmento ao qual o parlamentar posso estar ligado ou 
interessado. 



Não pode ser particularista, tem que ser universal. 

5) Como entende a influência da vinculação a partido político no resultado do trabalho 
dos jornalistas da AI? 

Não pode ter, em princípio, submissão, que muitas vezes se confunde com 
vinculação. 
Defendo que a AI não seja de CCs, mas de servidores de carreira. 

6) O público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por exemplo, brigas 
entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? Por que? 

Sim, ao povo NADA pode ser omitido, 

7) De que forma o trabalho da AI contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? 

A informação tal e qual as coisas acontecem, a real posição do parlamentar forma a boa 
opinião pública. 

8) Em que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de comunicação 
da Al da CMPA pode ajudar no desempenho de atividades políticas ou imagem, 
suas e de seu partido? 

E um equivoco a sistema de indicação de CC na estrutura de AI da CMPA.; 

9) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI atualmente? 
Por que? 

Não, discordo. 
Deveria ter uma coordenação de COMUNICAÇÃO, a qual os vários setores fossem 
vindulados, pois separar TV, IMPRENSA releases- de RP, Eventos, etc é um erro. Não há 
comunicação estanque. 

—Mensagem original— 
De: Elson Sempe Pedroso 
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2006 12:40 
Para: _Gab Ver Adeli Sell; _Gab Ver Alceu Brasinha; _Gab Ver Aldacir Olíboni; _Gab Ver Almenndo Filho; _Gab 

Ver Bernardino Vendmscolo; _Gab Ver Carlos Comassetto; _Gab Ver Carlos Todeschini; _.Gab Ver 
Cassia Carpes; _Gab Ver Cláudio Sebenelo; _Gab Ver Clenía Maranhao; _Gab Ver Elias Vidal; _Gab 
Ver Eloí Guimarães; Gab Ver Ervino Besson; _Gab Ver Haroldo de Souza; .Gab Ver Humberto 
Goulart; Gab Ver Ibsen Pinheiro; _Gab Ver Ismael Heinen; _Gab Ver João Bosco; _Gab Ver João 
Carlos Nedel; _Gab Ver João Dib; _Gab Ver Luiz Braz; _Gab Ver Manuela DAvila; _Gab Ver 
Margarete Moraes; Gab Ver Maria Celeste; _Gab Ver Mário Fraga; _Gab Ver Maristela Maffei; 
_Gab Ver Maristela Meneghetti; _Gab Ver Monlca Leal; _Gab Ver Nereu D' Ávila; _Gab Ver Neuza 
Canabarro; _Gab Ver Paulo Odone; _Gab Ver Professor Garcia; _Gab Ver Raul Carrlon; _ Gab Ver 
Sebastião Melo; _Gab Ver Sofia Cavedon; _Gab Ver Valdir Caetano; .Vereadores 

Assunto: ENC: Solicitação de entrevista com os Senhores Vereadores para dissertação de mestrado 



Reitero a importância e o valor da gentileza que os senhores Vereadores estarão fazendo ao 
responder as questões em anexo. Informo que o prazo para que o resultado possa ser 
integrado adequadamente à pesquisa é o dia 19/09, período em que estarei à disposição dos 
Senhores para maiores esclarecimentos. Até o momento apenas o Vereador Cláudio 
Sebenelo atendeu, gentilmente, ao solicitado. 
Certo de sua atenção 
Elson Sempé Red roso 
« Arquivo: Roteiro de entrevista - vereadores.doc » 
—Mensagem original— 

De: Elson Sempe Pedroso 
Enviada em; sexta-feira, 18 de agosto de 2006 09:40 
Para: _Gab Ver Adeli Sell; _Gab Ver Alceu Brasinha; _Gab Ver Aldacir Oliboni; _Gab Ver Almerindo Filho; _Gab 

Ver Bemardino Vendruscolo; _Gab Ver Carlos Comassetto; _Gab Ver Carlos Todeschini; _Gab Ver 
Cassia Carpes; _Gab Ver Cláudio Sebenelo; _Gab Ver Clenia Maranhao; _Gab Ver Elias Vidal; _Gab 
Ver Eloi Guimarães; _Gab Ver Ervino Besson; _Gab Ver Haroldo de Souza; _Gab Ver Humberto 
Goulart; _Gab Ver Ibsen Pinheiro; _Gab Ver Ismael Heinen; _Gab Ver João Bosco; _Gab Ver João 
Carlos Nedel; _Gab Ver João Dib; _Gab Ver Luiz Braz; _Gab Ver Manuela □'Ávila; _Gab Ver 
Margarete Moraes; _Gab Ver Maria Celeste; _Gab Ver Mário Fraga; _Gab Ver Maristela Maffei; 
_Gab Ver Maristela Meneghettj; _Gab Ver Monica Leal; _Gab Ver Nereu D' Ávila; _Gab Ver Neuza 
Canabarro; _Gab Ver Paulo Odone; _Gab Ver Professor Garcia; _Gab Ver Raul Carrion; _Gab Ver 
Sebastião Melo; _Gab Ver Sofia Cavedon; _Gab Ver Valdir Caetano; _Presidencia; _Vereadores 

Assunto: Solicitação de entrevista com os Senhores Vereadores para dissertação de mestrado 

Caros Senhores Vereadores 

Solicito agendamento para realizar entrevista, cujo roteiro segue em anexo, a fim de 
enriquecer pesquisa desenvolvida como obra de conclusão de mestrado em Comunicação 
Social na PUC-RS. É possível, também, responder às perguntas diretamente no anexo e 
encaminhar por email. 

É fundamental a partcipação do maior número possível de vereadores, em vista do que, 
desde já, agradeço a gentileza do atendimento ao pedido. 

Ressalto que o resultado deste trabalho acadêmico estará à disposição da Casa, assim 
que defendido em banca e devidamente públicado, como uma contribuição em nível 
acadêmico à compreensão dos processos comunicativos internos . 

Grato pela atenção e sempre à disposição, aguardo os agendamentos ou respostas ao 
questionário. 

Elson Sempé Pedroso - Jornalista/Repórter Fotográfico - Matr. 2395-9 

P.S.: Se for conveniente e solicitado, a identificação pode ser omitida no uso do material. 

« Arquivo: Roteiro de entrevista - vereadores.doc » 



Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPA. 

Identificação: 
Nome: Carlos José Grassi Scomazzon 
Idade: 44 anos 
Formação: Jornalista 
Tempo de mercado: Trabalho em redação desde 1986 
Tempo de CMPA: desde 4 de janeiro de 1999 
Setor em que atua: Assessoria de Comunicação Social 
Setor em que está lotado: Imprensa 
Forma de vinculação à AI: Concursado 
Partido e vereador que indica (em caso de CC): 

1) Qual a função da AI da CMPA? A AI deve trabalhar a informação, por meio dos 
veículos da Câmara, a partir de suas fontes primárias. Deve ter a função 
principal de levar a informação de interesse público à população e permitir o 
acesso a elas. 

2) A quem deve servir a AI? A AI deve servir prioritariamente à população, pois 
deve trabalhar com a informação de interesse público. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? Os parâmetros que devem 
reger a escolha de uma notícia na AI devem ser os mesmos que norteiam as 
redações de veículos privados; tudo que gera notícia interessa e deve ser 
divulgado, No caso das Ais, trabalha-se com as notícias geradas no Legislativo. 

4) A que público se destina o produto da AI? O público de uma AI de um 
Legislativo é o mais variado possível e muito abrangente, pois deve focar os 
diferentes interesses de cada cidadão. 

5) Dada sua forma de vinculação ao serviço, como entende a influência da 
vinculação a partido político no resultado de seu trabalho. Acho que qualquer 
vinculação partidária, neste caso, é danosa e compromete a imparcialidade 
jornalística que é necessária. As vinculações político-partidárias acabam 
privilegiando, nas Ais, interesses particulares de detentores de cargos de poder 
em detrimento do interesse público, 

6) No caso de ser indicado por algum vereador e ele estivesse, hipoteticamente, 
envolvido em notícias negativas, como isso se refletiria em seu trabalho? Sou 
concursado; portanto, este não é o meu caso. Mas acho impossível alguém 
empregado por um vereador envolvido em irregularidades conseguir ser 
imparcial e não defender os interesses do seu empregador. 

7) Como você concilia o trabalho de assessoria de imprensa da instituição com os 
interesses particulares dos gabinetes dos vereadores e dos partidos? Não 
concilio, os interesses particulares dos vereadores e partidos devem ser tratados 
no âmbito de seus gabinetes, não cabe tratamento institucional a eles. Entendo 



que assessoria de gabinete e assessoria institucional têm interesses 
inconciliáveis, 

8) Você acha que o público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões 
ordinárias? Por que? Sim, ser informado e permitir o acesso do público a estas 
informações por outros veículos. 

9) De que forma seu trabalho contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instimição CMPA e dos vereadores em particular? Existe ou você 
obedece alguma orientação específica nesse sentido? Acho que a imagem da 
instituição e dos vereadores não dependem apenas do trabalho de 
comunicadores, mas sim da própria atuação dos vereadores e, no caso da 
instituição, do trabalho desempenhado por todos os servidores da Casa. Defendo 
que jornalista do serviço público não deve realizar seu trabalho de informar o 
público tendo a preocupação de defender imagem institucional ou particular de 
alguém. 

10) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI 
atualmente? Por que? Não, acho a estruturação das Assessorias de Comunicação 
e de Irarpensa da Câmara de Porto Alegre muito confusas, sem qualquer 
integração entre as áreas de comunicação. Além disso, a AI está muito sensível 
às pressões políticas devido à presença de CCs em seu interior. 



Roteiro de entrevista: Vereadores 

As perguntas a seguir visam obter informações sobre as diversas 
compreensões a respeito da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal 
de Porto Alegre, a fim de compor um panorama de observação para a 
dissertação de mestrado, intitulada "Comunicação Pública Política: 
campos em conflito", do jornalista repórter fotográfico Elson Sempé 
Pedroso, servidor desta instituição há 10 anos. 

Identificação: 
Nome: Clênia Leal Maranhão 
Idade; 55 anos 
Formação: Bacharel em Serviço Social 
Tempo de política: 43 (desde o movimento estudantil) 
Tempo de CMPA: 14 anos (em curso, o quarto mandato consecutivo) 

1) Qual o seu entendimento sobre o que é a função da Assessoria de 
Imprensa (AI) da CMPA? 

A Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Porto Alegre 
deve retratar as atividades do Poder Legislativo municipal, tais 
como as sessões plenárias, as reuniões das comissões temáticas, as 
atividades culturais e sociais promovidas pela CMPA. Deve ter 
cuidado rigoroso com partidarização das notícias, evitando a 
parcialidade na abordagem do material jornalístico. Ou seja, a Al 
deve tratar a informação de forma institucional, mesmo que em um 
ambiente essencialmente político. 

2) A quem deve servir a AI? 

A Assessoria de Imprensa da Câmara de Vereadores de Porto 
Alegre deve servir à população de Porto Alegre, no sentido de bem 
informá-la sobre as atividades desenvolvidas por seus integrantes, 
com os devidos cuidados destacados na pergunta anterior. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? 

A Assessoria de Imprensa deve tomar cuidado para não tratar 
como notícias fóruns de marketing pessoal e/ou partidário. Acredito 
que parte desta resposta já está contemplada na primeira questão. 



4) A que público se destina o produto da AI? 

Deve se destinar à população de Porto Alegre, que tem o direito 
de ser informada sobre as atividades do Legislativo, com 
informações imparciais, de forma independente, sem estar atrelada 
a siglas partidárias ou a movimentos sociais. 

5) Como entende a influência da vinculação a partido político no 
resultado do trabalho dos jornalistas da AI? 

Ao estar desempenhando uma função dentro de uma 
estrutura institucional da cidade, compreendo que ao jornalista da 
AI cabe a devida separação deste seu papel e de sua opção 
partidária. A fidelidade a seu partido não pode ser um instrumento 
que justifique modificação do caráter de sua função. As assessorias 
de imprensa das bancadas e dos vereadores possuem funções que 
são extremamente diferenciadas das que devem desempenhar os 
jornalistas lotados na AI da instituição Câmara Municipal. 

6) O público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as 
sessões ordinárias? Por que? 

Acho que as duas circunstâncias são diferentes e não podem 
ser colocadas no mesmo patamar. As brigas entre vereadores 
geralmente originam-se das diferenças partidárias, que podem se 
encaminhar para agressões pessoais ou mesmo físicas. Estas acabam 
por desmoralizar a imagem do Legislativo e, portanto, não devem 
constar das informações institucionais que são repassadas ao 
público pela AL As quebras de acordo devem merecer atenção pois 
rompem uma tradição democrática dos legislativos. O ideal é que 
sempre seja mantida a tradição de dar os mesmos espaços para as 
diferentes versões. Este, aliás, deve ser o norte de qualquer 
estrutura de comunicação, seja na esfera pública, seja no âmbito 
privado. 

7) De que forma o trabalho da AI contribui para a formação de opinião 
dos públicos a respeito da instituição CMPA e dos vereadores em 
particular? 
Ao mostrar a rotina da Casa, com suas reuniões e sessões 

plenárias, o setor cumpre com parte desta função. 



8) Em que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de 
comunicação da Al da CMPA pode ajudar no desempenho de 
atividades políticas ou imagem, suas e de seu partido? 

O correto é que esta situação não favoreça X ou Y, pois 
desta forma a AI da CMPA estará descumprindo com sua missão 
institucional. 

9) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a 
AI atualmente? Por que? 

Não tenho opinião formada, pois não estando na Mesa 
Diretora da Casa, desconheço neste momento a estrutura da AI. O 
site da Câmara poderia oferecer um espaço para que as assessorias 
dos vereadores pudessem divulgar as atividades do parlamentar, 
como há no site da Assembléia Legislativa. A AI da AL faz a 
cobertura institucional, acompanha as reuniões das comissões e as 
votações em plenário, mas se o deputado tem interesse em divulgar 
sua agenda, suas reuniões e seus projetos, assim como opiniões 
sobre diferentes temas, lhe é garantido espaço para envio de 
material de sua assessoria de imprensa ou de sua bancada, 
devidamente identificado para que o ínternauta saiba a fonte da 
informação e a quem cabe a responsabilidade pelo conteúdo 
veiculado. 



Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPADe: Hélio Carlos 
Panzennhagen Júnior 
Enviado em: terça-feira, 22 de agosto de 2006 10:25 
Para: Elson Sempe Pedroso 
Assunto: Roteiro de entrevista 

Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPA. 

Identificação: 

Nome: Hélio Carlos Panzenhagen Júnior 

Idade: 45 

Formação: pós-graduado 

Tempo de mercado: 17 anos 

Tempo de CMPA: 8 anos 

Setor em que atua: Assessoria de Comunicação Social (ASC) 

Setor em que está lotado: Assessoria de Comunicação Social (ASC) 

Forma de vinculação à AI: Servidor efetivo 

Partido e vereador que indica (em caso de CC): 

1) Qual a função da AI da CMPA? 

Produzir e divulgar notícias relacionadas a atividades parlamentares, seguindo a função 
parlamentar: legislar para a cidade e fiscalizar as ações do Executivo. 

2) A quem deve servir a AI? 

A instituição Câmara de Vereadores, e através dela, a população porto-alegrense. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? 



São notícias as atividades parlamentares, conforme as funções parlamentares. Não são 
notícias aquilo que se exclui disso, ou o que está relacionado intrinsecamente a atuação 
político-partidária dos vereadores. 

4) A que público se destina o produto da AI? 

A população da cidade. Entretanto, se pretende atingir a esse público através dos meios 
de comunicação da cidade, numa dependência nociva, visto que a única forma própria 
que a ACS dispõe é o eletrônico (Internet), 

5) Dada sua forma de vinculação ao serviço, como entende a influência da 
vinculação a partido político no resultado de seu trabalho. 

Sou vinculado à instituição, e não estou aqui por mérito de nenhum partido que não 
meus próprios. O resultado de meu trabalho se deve à rainha formação e aos meus 
méritos pessoais de interesse e cuidados com a profissão. 

6) No caso de ser indicado por algum vereador e ele estivesse, hipoteticamente, 
envolvido em notícias negativas, como isso se refletiria em seu trabalho? 

Apenas se isso vier a refletir na instituição como um todo. 

7) Como você concilia o trabalho de assessoria de imprensa da instituição com os 
interesses particulares dos gabinetes dos vereadores e dos partidos? 

Estabelecendo o limite; o trabalho do assessor é institucional ou ligado às funções 
parlamentares. Fora isso, os gabinetes devem ter seus próprios assessores, até como 
forma de valorizar a profissão. 

8) Você acha que o público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? 
Por que? 

Se o trabalho a ser desenvolvido é o institucional, o fato está no final, isto é, na lei que 
foi ou não aprovada, ou no evento realizado na Câmara Municipal. Como foi a disputa 
pela aprovação ou não, no caso especifico de um projeto de lei, não está relacionado 
como campo de trabalho da ACS. O resultado final deve conter os votos favoráveis ou 
contrários, mas, penso, o trabalho limita-se à isso. 



9) De que forma seu trabalho contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? Existe ou você obedece 
alguma orientação específica nesse sentido? 

O trabalho de um assessor de imprensa é registrar, reproduzir, divulgar o que acontece 
na instituição. Desse modo, a formação de opinião a respeito da instituição CMPA, ou 
dos vereadores, depende do que a instituição promove, e daquilo que os vereadores 
propõem. Nisso reside, penso, a raiz da opinião que será formada. Ao texto cabe ter 
clareza, precisão e concisão. Ao leitor, a opinião. 

10) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI 
atualmente? Porque? 

Não, visto que a ACS é submetida anualmente a trocas de comando, sempre por 
indicações político-partidárias, cada um seguindo diretrizes próprias de trabalho que 
nem sempre são as pretendias, ou seja, da Câmara Municipal como instituição. 



Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPA. 

Identificação: 
Nome: Marco Aurélio Marocco 
Idade: 39 anos 
Formação: Comunicação Social - Jornalista 
Tempo de mercado: 18 anos 
Tempo de CMPA: sete anos 
Setor em que atua; Assessoria de Imprensa 
Setor em que está lotado: Assessoria de Comunicação Social 
Forma de vinculação à AI: servidor efetivo 
Partido e vereador que indica (em caso de CC): 

1) Qual a função da AI da CMPA? Divulgar as atividades políticas e institucionais 
da Câmara, dos seus diversos setores e dos vereadores. 

2) A quem deve servir a AI? A Assessoria de Imprensa, como setor de uma 
instituição pública, deve servir à toda a sociedade em primeiro lugar e, 
secundariamente, aos órgãos de imprensa em geral. 

3) O que é e o que não é noticia no contexto da AI? Tudo o que tiver interesse 
público é notícia no contexto da AI, Considero, porém, que há notícias de maior 
e outras de menor interesse público. Como jornalista, classifico as informações 
que saem da Câmara nos seguintes níveis: nível 1 (informações sobre projetos 
de lei); nível 2 (informações sobre temas levados às comissões permanentes e 
temporárias da Casa e informações levadas diretamente pela comunidade ao 
Plenário, como a Tribuna Popular); nível 3 (informações institucionais, reunindo 
ações sociais e culturais promovidas pela Casa); nível 4 (informações políticas a 
partir de discursos de Plenário). 

4) A que público se destina o produto da AI? Ao público em geral, como fonte 
primária de informação do que ocorre no Legislativo, com a vantagem de que tal 
informação não tem o filtro natural aplicado pela mídia. E aos meios de 
comunicação em especial, como subsídio para reportagens e pautas. 

5) Dada sua forma de vinculação ao serviço, como entende a influência da 
vinculação a partido político no resultado de seu trabalho. Não sou vinculado a 
partido político, mas sinto tal influência sobre meu trabalho porque sempre sou 
chefiado por alguém indicado por partido político. 

6) No caso de ser indicado por algum vereador e ele estivesse, hipoteticamente, 
envolvido em notícias negativas, como isso se refletiria em seu trabalho? 

7) Como você concilia o trabalho de assessoria de imprensa da instituição com os 
interesses particulares dos gabinetes dos vereadores e dos partidos? 

8) Você acha que o público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões 



ordinárias? Por que? Não. A Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal é 
um órgão integrante da Casa e, como tal, não pode contribuir para formação de 
uma má imagem da instituição. Cabe aos órgãos de imprensa externos, que têm 
livre acesso a todas as atividades da Casa, a tarefa de informar a sociedade sobre 
o que ocorre na Câmara. 

9) De que forma seu trabalho contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? Existe ou você 
obedece alguma orientação específica nesse sentido? Considero que a simples 
divulgação das informações produzidas pela AI é o suficiente para que o público 
forme a sua opinião sobre a Casa e seus vereadores. A orientação seguida é a do 
bom jornalismo, de reproduzir o mais fielmente possível o que acontece na 
Câmara, com isenção e clareza, 

10) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI 
atualmente? Por que? Não. O constante rodízio de profissionais de fora do setor, 
e vinculados a partidos políticos, na coordenação da AI compromete a 
credibilidade de todo o trabalho que se faz. Há, a meu juízo, certa desconfiança 
da mídia ao receber informações produzidas por um setor comandado por 
jornalista ligado a partido político, ainda que o esforço dos profissionais da AI, 
sejam eles CCs ou efetivos, seja sempre o de evitar interferências políticas no 
trabalho. Tal desconfiança, contudo, não é injustificada, pois todos os 
coordenadores nomeados nos sete anos em que estou no Legislativo cedo ou 
tarde acabaram por ceder às pressões do partido que os nomeou, seja para 
destacar esta ou aquela matéria, seja para trocar uma foto no site, por exemplo. 
A constante troca de coordenador acarreta também outro problema: a falta de 
continuidade, de sistematização de um projeto de trabalho. Infelizmente, cada 
novo coordenador tenta sempre "reinventar" o modus operandi da Al, na 
maioria das vezes com resultados negativos. Por fim, considero um desrespeito 
aos profissionais efetivos do setor o fato de a escolha do coordenador ignorá-los. 
Além de não terem a oportunidade de chefiar o setor, ao contrário do que ocorre 
com todos os demais setores da Casa, os jornalistas da AI, especialmente os 
efetivos, sequer participam da escolha do chefe. É preciso conscientizar os 
vereadores que a Assessoria de Imprensa executa um trabalho técnico e, 
portanto, a escolha de seus componentes, principalmente do coordenador, deve 
obedecer igualmente a critérios técnicos e não políticos, como tem ocorrido. 



Roteiro de entrevista: Vereadores 

As perguntas a seguir visam obter informações sobre as diversas compreensões a respeito da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Porto Alegre, a fim de compor um panorama de 
observação para a dissertação de mestrado, intitulada "Comunicação Pública Política: campos em 
conflito", do jornalista repórter fotográfico Elson Sempé Pedroso, servidor desta instituição há 10 
anos. 

Identificação: 
Nome: Mônica Leal 
Idade: 49 anos 
Formação: Superior Completo - Jornalista 
Tempo de política: 13 anos e oito meses 
Tempo de CMPA: 12 anos como funcionária e 1 ano e oito meses como Vereadora 

1) Qual o seu entendimento sobre o que é a função da Assessoria de Imprensa (AI) da CMPA? 
Levar ao conhecimento dos Porto-alegrenses o trabalho dos Vereadores 

2) A quem deve servir a AI? A todos, políticos, empresários e etc. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? A notícia existe em função dos fatos, portanto 
tudo que é fato é notícia. 

4) A que público se destina o produto da AI? A todo e qualquer cidadão, já que a Al pode ser 
política ou comercial. 

5) Como entende a influência da vinculação a partido político no resultado do trabalho dos 
jornalistas da AI? Como jornalista penso que é prejudicial ao resultado dos trabalhos da AI. Na 
comunicação é necessário haver isenção para que haja credibilidade. 

6) O público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por exemplo, brigas entre 
vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? Por que? 
Tudo que ocorre no plenário da Câmara Municipal deve ser veiculado pela AL Porque como 
jornalista penso que essa é a função da AI, mesmo que a notícia seja negativa. 

7) De que forma o trabalho da AI contribui para a formação de opinião dos públicos a respeito da 
instituição CMPA e dos vereadores em particular? Sendo isenta em relação as noticias. 

8) Em que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de comunicação da AI da 
CMPA pode ajudar no desempenho de atividades políticas ou imagem, suas e de seu partido? 
Sou contra, deve ser um comunicador, profissional, com isenção partidária. Cada parlamentar 
deve ter o seu assessor de imprensa no próprio gabinete, sob sua coordenação. 

9) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI atualmente? Por que? 
Na minha opinião a Al de Imprensa da Câmara está ótima. Concordo porque existe 
competência e dedicação nesse trabalho. 



De: Ver Paulo Odone 
Enviado em: segunda-feira, 11 de setembro de 2006 15:20 
Para: Elson Sempe Pedroso 
Assunto: ENC: resposta questionário 

Nome: Paulo Odone Chaves de Araújo Ribeiro. 

Idade: 64 

Formação: Advogado 

Tempo de Política: 16 anos 

Tempo de CMPA: 2 anos 

1. Qual o seu entendimento sobre o que é a função da Assessoria de Imprensa da 
CMPO? 

A Assessoria da Câmara Municipal realiza a intermediação entre os políticos e os 
meios de comunicação, tendo como matéria prima a informação, O assessor de 
imprensa divulga releases, fotos, organiza mailing. Produz matérias e notas jornalísticas 
para o envio de publicações na imprensa, seja ela, jornal, rádio, tv, e sites. Para isso , é 
necessário distinguir o que é notícia. O assessor deve servir a todos os que tenham 
assuntos relevantes, ouvir a todos, bem como a comunidade, valorizando e 
popularizando cada projeto, cada reivindicação . O assessor deve ser o administrador de 
contatos e informações formando um elo entre comunidades, vereadores e veículos de 
comunicação. 

2. A quem deve servir a Assessoria de Imprensa? 

Existe o direito público à informação proveniente de qualquer tipo de instituição, sendo 
uma obrigação social do jornalista a constatação através de um relato o mais próximo 
possível dos fatos e opiniões. 

3. O que é e o que não é notícia no contexto da AI? 

Notícia supõe, a verdade, um relato o mais próximo e leal dos fatos e opiniões.Há 
também que considerar o interesse público sobre o assunto em questão. 

4. A que público se destina o produto da AI? 



Genericamente, a AI se destina ao público em geral, pois divulgar as ações da Câmara 
interessa a todos os cidadãos. 

5. Como entende a influência da vinculação a partido político no resultado do trabalho 
dos jornalistas da AI? 

O trabalho jornalístico da Al deve visar o seu objetivo final seja de qual for o partido a 
que pertença o assunto em questão. 

6. O público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por exemplo, brigas entre 
vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? Por que? 

Uma AI longe de executar tarefas rotineiras, e repetitivas, exige acima de tudo além do 
conhecimento técnico, uma consciência ética, um compromisso com a verdade. Existe o 
direito público a informação, considerando uma obrigação social do jornalista. Porém 
existe também a consciência ética de cada jornalista e o discernimento do que é e o que 
não é notícia. 

7. De que forma o trabalho da AI contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da Instituição CMPO e dos vereadores? 

A AI realiza a intermediação entre políticos e os meios de comunicação, tendo como 
matéria prima a informação e, como processo, sua abordagem na forma de notícia, 
utilizando técnicas próprias do jornalismo. O assessor, através de contatos próprios 
forma um elo entre as comunidades, vereadores e meios de comunicação. Importante 
ressaltar que nenhum assessor tem como garantir a publicação ou veiculação de 
qualquer matéria, já que isso vai depender dos editores dos veículos. Se for um release 
enxuto e bem redigido, são grandes as chances de êxito. Obedecendo esses critérios a AI 
pode ajudar na formação de opinião e na divulgação de ações da Câmara Municipal. 

8. Em que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de comunicação da 
Al da CMPO pode ajudar no desempenho de atividades políticas ou imagem, suas e de 
seu partido? 

Um assessor de imprensa, um jornalista CC, ou não, pode ajudar gerando informações 
de interesse público, porém sua prioridade é facilitar o trabalho dos jornalistas 
fornecendo informações precisas. Seu objetivo deve ser apresentar, consolidar e firmar 
as informações pertinentes aos interesses do assessorado no contexto mídia local. 



9. Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a A! atualmente? 
Por que? 

Acredito que atual assessoria presta um grande serviço a mídia local na atualização 
diária de notícias pertinentes a instituição divulgando notícias, fornecendo fotos, 
valorizando e popularizando cada projeto de forma positiva formando um elo entre a 
CMPO e os cidadãos. 



De: Jose Alfredo Possas 
Enviado em: quarta-feira, 30 de agosto de 2006 16:34 
Para: Elson Sempe Pedroso 
Assunto: QUESTIONÁRIO 
ELSON, COM ATRASO, SEGUE A RESPOSTA AO TEU QUESTINÁRIO: 

Nome: José Alfredo Possas 
Idade: 49 
Formação: superior, bacharel em Comunicação Social 
Tempo de Política: 9 anos 
Tempo na CMPA: 7 anos 

1) Assessorar e informar sobre as atividades do plenário, projetos em pauta e 
aprovados, comissões permanentes e transitórias. Informações oficiais. 

2) Deve servir exclusivamente à CMPA; 
3) É notícia, sob a ótica de uma assessoria, as atividades regulamentares e oficiais 

previstas no Regimento Intemo. Não é notícia os fatos que acontecem fora do 
Plenário e que não são de interesse da CMPA; 

4) Toda a comunidade porto-alegrense; 
5) Não há nenhuma influência, porque quando se atua como jornalista usa-se apenas as 

técnicas jornalísticas, despe-se de quaisquer ideologias. Você pode não concordar 
com o que o vereador disse, mas tem que fazer a matéria sob a ótica dele; 

6) Não, porque o trabalho de uma assessoria - em qualquer esfera - é o de divulgar 
somente os aspectos oficiais e positivos; a Al não é um veículo independente, como 
rádio, jornal, tevê ou site de informações; 

7) O trabalho da AI contribui da melhor maneira possível, pois é divulgado tudo que 
acontece no Plenário, principalmente projetos aprovados e manifestações de 
lideranças; 

8) Como os jornalistas concursados da AI só podem divulgar as questões legais, 
regimentais e apartidárias, os CCs podem ajudar na divulgação das atuações de seus 
vereadores, mais amiúde e detalhadamente; 

9) Sim, com restrições. Primeiro porque a coordenação da AI tem de estar em sintonia 
com a política presidência; segundo, concursados podem e devem participar da 
coordenação prática e técnica da AI. 



De: Ver Sebastião Melo 
Enviado em: terça-feira, 29 de agosto de 2006 18:09 
Para; Elson Sempe Pedroso 
Assunto: RES: Solicitação de entrevista com os Senhores Vereadores para dissertação 

de mestrado 
Roteiro de entrevista: Vereadores 

As perguntas a seguir visam obter informações sobre as diversas eompreensões a 
respeito da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Porto Alegre, a fim de compor 
um panorama de observação para a dissertação de mestrado, intitulada "Comunicação 
Pública Política: campos em conflito", do jornalista repórter fotográfico Elson Sempé 
Pedroso, servidor desta instituição há 10 anos. 

Identificação: 
Nome: Sebastião de Araújo Melo - Vereador PMDB 
Idade: 48 anos 
Formação: Advogado 
Tempo de política: 30 anos 
Tempo de CMPA: 6 anos 

1) Qual o seu entendimento sobre o que é a função da Assessoria de Imprensa 
(AI) da CMPA? 
A função da Assessoria de Imprensa da CMPA, no meu entendimento, é a de 
divulgação das ações desenvolvidas pelo parlamento municipal, seja através da 
cobertura de eventos, de sessões plenárias e das comissões da casa, seja no 
acompanhamento das atividades externas desenvolvidas pelos parlamentares. É uma 
função de extrema relevância tanto para os parlamentares, quanto para a própria 
população, que terá viabilizada a informação sobre as questões relevantes para a 
cidade. 

2) A quem deve servir a AI? 
A Assessoria de Imprensa deve servir a CMPA enquanto órgão público que tem o 
dever de veicular as ações que desenvolve através dos meios de comunicação, e a 
própria população que tem o direito de ter acesso a estas informações. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? 
Acredito que todo e qualquer fato relevante para a cidade deve ser noticiado. 
Entretanto, por tratarmos de uma casa legislativa, leia-se "política", deve, a AI, ser 
muito criteriosa nestas veiculações, pois é um mecanismo muito eficiente, em 
especial ao público formador de opinião que acompanha os trabalhos da CMPA, 

4) A que público se destina o produto da Al? 
No caso especial da Al da CMPA a população era geral, pois as ações 



desenvolvidas no parlamento municipal de alguma forma SEMPRE terá a própria 
população como público "alvo", pois fazer política é buscar o bem-estar da 
população. 

5) Como entende a influência da vinculação a partido político no resultado do 
trabalho dos jornalistas da AI? 
O ser humano dificilmente é imparcial as relações de uma forma geral, as pessoas 
são movidas por emoções, e no caso de pessoas formadoras de opinião então, como 
no caso o assessor de imprensa, ainda mais em uma casa política, não seria 
diferente. Porém, acredito que o os profissionais da área, na sua grande maioria, tem 
a sensibilidade de noticiar os fatos de forma isenta e responsável. 

6) O público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por exemplo, brigas 
entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? Por 
que? 
Se estes fatos forem relevantes ao público, acredito que a notícia deve ser divulgada 
sempre. 

7) De que forma o trabalho da Al contribui para a formação de opinião dos 
públicos a respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? 
O trabalho da AI contribui de forma extraordinária para a formação de opinião do 
público que acompanha os trabalhos do parlamento, pois ela é o mecanismo através 
do qual se possibilita aos eleitores, o acompanhamento dos trabalhos da CMPA e 
dos representantes da população que estão decidindo o futuro da cidade. 

8) Em que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de 
comunicação da AI da CMPA pode ajudar no desempenho de atividades 
políticas ou imagem, suas e de seu partido? 
Acredito que a qualificação do profissional é que deve ser o elemento a ser 
considerado para ocupar esta posição. 

9) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI 
atualmente? Por que? 
Acredito que a CMPA deve sempre buscar a estrutura capaz de atender as 
necessidades para o bom funcionamento de cada setor. Se a estrutura que está aí 
comporta estas necessidades, não vejo problemas. 

Espero ter contribuído, e, coloco-me a disposição naquilo que puder auxiliá-lo. 
Um fraterno abraço 
Sebastião Melo - PMDB 



—Mensagem original  
De: Elson Sempe Pedroso 
Enviada em: sexta-feira, 18 de agosto de 2006 09:40 
Para: _Gab Ver Adeli Sell; _Gab Ver Alceu Brasinha; _Gab Ver Aldacir Oliboni; _Gab Ver Almerindo Filho; _Gab 

Ver Bemardino Vendruscolo; _Gab Ver Carlos Comassetto; _Gab Ver Carlos Todeschini; _Gab Ver 
Cassia Carpes; _Gab Ver Cláudio Sebenelo; _Gab Ver Clenia Maranhao; _Gab Ver Elias Vidal; _Gab 
Ver Eloi Guimarães; _Gab Ver Ervino Besson; _Gab Ver Haroldo de Souza; _Gab Ver Humberto 
Goulart; _Gab Ver Ibsen Pinheiro; _Gab Ver Ismael Heinen; _Gab Ver João Bosco; _Gab Ver João 
Carlos Nedel; _Gab Ver João Dib; _Gab Ver Luiz Braz; _Gab Ver Manuela D'Avila; _Gab Ver 
Margarete Moraes; _Gab Ver Maria Celeste; _Gab Ver Mário Fraga; _Gab Ver Maristela Maffei; 
_Gab Ver Maristela Meneghetti; _Gab Ver Monica Leal; _Gab Ver Nereu D' Ávila; _Gab Ver Neuza 
Canabarro; _Gab Ver Paulo Odone; _Gab Ver Professor Garcia; _Gab Ver Raul Carrion; _Gab Ver 
Sebastião Melo; _Gab Ver Sofia Cavedon; _Gab Ver Valdir Caetano; _Presidencia; _Vereadores 

Assunto: Solicitação de entrevista com os Senhores Vereadores para dissertação de mestrado 

Caros Senhores Vereadores 

Solicito agendamento para realizar entrevista, cujo roteiro segue em anexo, a fim de 
enriquecer pesquisa desenvolvida como obra de conclusão de mestrado em Comunicação 
Social na PUC-RS. É possível, também, responder às perguntas diretamente no anexo e 
encaminhar por email. 

É fundamental a partcipaçào do maior número possível de vereadores, em vista do que, 
desde já, agradeço a gentileza do atendimento ao pedido. 

Ressalto que o resultado deste trabalho acadêmico estará à disposição da Casa, assim 
que defendido em banca e devidamente públicado, como uma contribuição em nível 
acadêmico à compreensão dos processos comunicativos internos . 

Grato pela atenção e sempre à disposição, aguardo os agendamentos ou respostas ao 
questionário. 

Elson Sempé Pedroso - Jornalista/Repórter Fotográfico - Matr. 2395-9 

P.S.: Se for conveniente e solicitado, a identificação pode ser omitida no uso do material. 

« Arquivo; Roteiro de entrevista - vereadores.doc » 



De: Vítor Bley de Moraes 
Enviado em: sexta-feira, 18 de agosto de 2006 11:21 
Para: Elsor Sempe Pedroso 
Assunto: RES: Roteiro de entrevista para dissertação Elson 
Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPA. 

Identificação: 
Nome: Vitor Bley de Moraes 
Idade: 48 anos 
Formação: Jornalismo 
Tempo de mercado: 27 anos 
Tempo de CMPA: 2 anos e 4 meses 
Setor em que atua: Jornalismo 
Setor em que está lotado: Assessoria de Imprensa 
Forma de vinculação à AI: CC 
Partido e vereador que indica (em caso de CC): Sebastião Melo 

1) Qual a função da AI da CMPA? Divulgar todos os fatos relacionados ao Legislativo 
Municipal, com acompanhamento permanente dos trabalhos de plenário, comissões 
e sessões especiais, além da cobertura de atividades externas da Casa, quando os 
serviços de imprensa são solicitados. Também cabe à AI sugerir pautas de assuntos 
de interesse da Casa e da comunidade. 

2) A quem deve servir a AI? A Assessoria de Imprensa deve sempre ser o canal de 
ligação entre o assessorado, no caso a Câmara Municipal, e os veículos de imprensa. 
Deve, sobretudo, buscar divulgar os fatos de interesse do assessorado e que tenham 
interesse público. 

3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? Notícia é todo o fato que possa ter 
alguma repercussão em algum setor da sociedade. O contrário não é notícia. 

4) A que público se destina o produto da AI? Ao público em geral, pois os fatos 
divulgados pela AI, dirigidos aos veículos de comunicação e colocado no site, de 
alguma forma, são de interesse da sociedade. O nome de uma rua, em determinada 
vila, pode ser uma grande informação para àquela comunidade. Cabe a cada veiculo 
"pinçar" o que mais interessa ao seu público, 

5) Dada sua forma de vinculação ao serviço, como entende a influência da vinculação 
a partido político no resultado de seu trabalho. O jornalista não é imparcial. Isto não 
existe. Mas ele, dentro da sua honestidade, deve buscar o máximo de isenção 
possível. Dessa forma, não tenho sentido nenhum problema na produção do meu 
trabalho. 

6) No caso de ser indicado por algum vereador e ele estivesse, hipoteticamente, 
envolvido em notícias negativas, como isso se refletiria em seu trabalho? Cabe ao 



vereador envolvido produzir a sua defesa, cabendo a mim, fazer a divulgação. 

7) Como você concilia o trabalho de assessoria de imprensa da instituição com os 
interesses particulares dos gabinetes dos vereadores e dos partidos? Sem qualquer 
problema. Os vereadores da bancada ao qual pertenço (PMDB) tem sensibilidade de 
conciliar as suas necessidades às necessidades da Casa, 

8) Você acha que o público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões 
ordinárias? Por que? Acho que não pode esconder o fato, porém, os projetos 
aprovados devem ter prioridade. O público está cansado de baixarias. 

9) De que forma seu trabalho contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? Existe ou você 
obedece alguma orientação específica nesse sentido? Tenho tido bastante autonomia 
para exercer as minhas funções. Procuro produzir matérias de maior alcance social. 
Acho que, assim, contribuo para uma boa informação. 

10) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI atualmente? 
Por que? Não vejo qualquer problema. 

Roteiro de entrevista: agentes da assessoria de imprensa da CMPA. 

Identificação: 
Nome: Vitor Bley de Moraes 
Idade: 48 anos 
Formação: Jornalismo 
Tempo de mercado: 27 anos 
Tempo de CMPA: 2 anos e 4 meses 
Setor em que atua: Jornalismo 
Setor em que está lotado: Assessoria de Imprensa 
Forma de vinculação à AI: CC 
Partido e vereador que indica (em caso de CC): Sebastião Melo 

1) Qual a função da AI da CMPA? Divulgar todos os fatos relacionados ao Legislativo 
Municipal, com acompanhamento permanente dos trabalhos de plenário, comissões 
e sessões especiais, além da cobertura de atividades externas da Casa, quando os 
serviços de imprensa são solicitados. Também cabe à AI sugerir pautas de assuntos 
de interesse da Casa e da comunidade. 

2) A quem deve servir a AI? A Assessoria de Imprensa deve sempre ser o canal de 
ligação entre o assessorado, no caso a Câmara Municipal, e os veículos de imprensa. 
Deve, sobretudo, buscar divulgar os fatos de interesse do assessorado e que tenham 
interesse público. 



3) O que é e o que não é notícia no contexto da AI? Notícia é todo o fato que possa ter 
alguma repercussão em algum setor da sociedade. O contrário não é notícia. 

4) A que público se destina o produto da AI? Ao público em geral, pois os fatos 
divulgados pela AI, dirigidos aos veículos de comunicação e colocado no site, de 
alguma forma, são de interesse da sociedade. O nome de uma rua, em determinada 
vila, pode ser uma grande informação para àquela comunidade. Cabe a cada veículo 
"pinçar" o que mais interessa ao seu público. 

5) Dada sua forma de vinculação ao serviço, como entende a influência da vinculação 
a partido político no resultado de seu trabalho. O jornalista não é imparcial. Isto não 
existe. Mas ele, dentro da sua honestidade, deve buscar o máximo de isenção 
possível. Dessa forma, não tenho sentido nenhum problema na produção do meu 
trabalho. 

6) No caso de ser indicado por algum vereador e ele estivesse, hipoteticamente, 
envolvido em notícias negativas, como isso se refletiria em seu trabalho? Cabe ao 
vereador envolvido produzir a sua defesa, cabendo a mim, fazer a divulgação. 

7) Como você concilia o trabalho de assessoria de imprensa da instituição com os 
interesses particulares dos gabinetes dos vereadores e dos partidos? Sem qualquer 
problema. Os vereadores da bancada ao qual pertenço (PMDB) tem sensibilidade de 
conciliar as suas necessidades às necessidades da Casa. 

8) Você acha que o público deve ser informado sobre fatos negativos, como, por 
exemplo, brigas entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões 
ordinárias? Por que? Acho que não pode esconder o fato, porém, os projetos 
aprovados devem ter prioridade. O público está cansado de baixarias. 

9) De que forma seu trabalho contribui para a formação de opinião dos públicos a 
respeito da instituição CMPA e dos vereadores em particular? Existe ou você 
obedece alguma orientação específica nesse sentido? Tenho tido bastante autonomia 
para exercer as minhas funções. Procuro produzir matérias de maior alcance social. 
Acho que, assim, contribuo para uma boa informação. 

10) Você concorda com a forma como está estruturada e hierarquizada a AI atualmente? 
Por que? Não vejo qualquer problema. 

—Mensagem original— 
De: Elson Sempe Pedroso 
Enviada em: sexta-feira, 18 de agosto de 2006 10:07 
Para: Adroaldo Juarez A. S. Bueno; Alexandre Costa; Alexandre Costa; Andreia da Rocha Bueno; Carlos Jose 

Grassi Scomazzon; Claudete de Azevedo Barcellos; Davis Wagner; Diogenes Antonio Cardoso 
Alvares; Elson Sempe Pedroso; Hélio Carlos Panzennhagen Júnior; Joel Antonio da Rosa Ferreira; 
Jose Alfredo Possas; Marco Aurélio Marocco; Regina Helena Lucas de Andrade; Rejane Silva; Vítor 
Bley de Moraes 

Assunto: ENC: Roteiro de entrevista para dissertação Elson 



—Mensagem original  
De: Elson Sempe Pedroso 
Enviada em: sexta-feira, 18 de agosto de 2006 10:06 
Para: << Arquivo: Roteiro de entrevista.doc >> 
Assunto: Roteiro de entrevista para dissertação Elson 

Caros colegas 

Solicito a gentileza de responderem o questionário (em anexo) que ajudará a compor o 
panorama de análise de minha dissertação de mestrado. Aqueles que preferirem conversar 
sobre o assunto podem agendar o melhor momento. Se for necessário, o nome pode ser 
omitido da identificação. Tais informações são muito relevantes para a análise que pretendo 
estabelecer, abordando a "Comunicação pública política: campos em conflito. 
fl 

Agradeço, de antemão, a colaboração de todos. 

Elson Sempé Pedroso 



Roteiro de entrcvisla; Vereadores 

As perguntas a seguir visam obler inlorma^òcs sobre as diversas 
comprccnsôcs a respeito da Asvessiiria de ImprcRsa da ( ãmara Municipal de Porto 
Alegre, a fim de compor um panorama de observarão para .» dissertação de mestrado, 
intitulada "Comunicação Pública Política: eampos em conflito", do jornalista repórter 
foiográlico KKon Sempé Pedroso. servidor desta instituição há 10 anos. 

Idcnlificação: 
Nome: 
Idade: 
Formação: 
Tempo de política. 
Tempo de CMPA: 

1) Qual o seu entendimento sobre o que c a função da Assessoria de Imprensa (Al) 
d» CMPA? tYÍ A. Ct. i ... 

2) A quem litve Ncrvir a AI? ^ ((ti*) 1 ■í1'' / 
t"! e 'A- <— c.<', Í.'A,. , -f ' j* 
.1) O que é e o que não é notícia no contexto da AP // / /, »' c* r> 
t ./ ^ C}." e*'**• r/.<< j.. , 
•4) A que público se destina o produto da Al? L ^ C^411 *" -/ 

5) Como entende a influência da vinculaçáo a partido político no resultado do 
liabalho dos jornalistas da AI? j f V. -> er -1 *t. * y , ^ , J< - */ 

litff***'*' e a.., ^ AO. «O- /'-rrli:, ^ 
6) O público deve ser informado sobre fatos negativos, como. por exemplo, brigas 

entre vereadores e quebras de acordos durante as sessões ordinárias? Por que ' 
£ <- *"■' CstAL .Sa Ç~o:X:.t 
C eti.t *0, 'toCZ,'. ' . <_ 7) De que forma o tnmalho da Al contribui para a formação de opinião dos 

públicos a respeito da instituição CMPA c dos vereadores em particular? 

4 14*', r /f'--"- i-< V-fí A»Ía,... , ..c^/ 
8) F.m que medida ter um jornalista CC indicado dentro da estrutura de 

comunicação da AI da CMPA pode ajudar no desctii|vnlio de atividades 
políticas ou imagem, suas e de seu partido? 

</< p^CeU f 45éé& et-, < , /?:.< Sít 
Ú) Você concorda com a forma como está estruturada c hierarqui/ada a Al 

atualmente? Por que? 
f , n r ") ■ • 

^:üí . P* ■-£ c.v/p:*> i ~ />t C. dfai .w ^ ' ^ 



Caro Élson ■ 

RESPOSTAS 

1. A função da Assessoría de Imprensa, profundamente 
técnica, num cenário político, é a de divulgar nas mídias, impressa e 
eletrônica, as atividades da CMPA, como uma devolução e prestação 
de contas de uma casa eminentemente representativa. Desempenha 
função imprescindível e com notável compromisso com a didática, 
com a relação sujeito/objeto, em síntese, com a realidade. 

2. A Assessoría de Imprensa deve servir, inequivocamente 
aos pólos de sua intermediação, de uma lado e primeiramente á 
população da cidade, inclusive os que não exerceram o direito e o 
dever de votar na última eleição, e. em seqüência, os representantes 
que obtiveram esta procuração representativa, essência do processo 
democrático. 

3. O que ê noticia no cotidiano da CMPA é, sem dúvida, a 
emergência de projetos e seu andamento, que irão influenciar a 
qualidade de vida de nossos munícipes, partidarizando, ídeologizando 
e marcando tendências, em face da natureza política e dos debates 
frontais que caracterizam a arena dos parlamentos. A contradição, o 
questionamento e as nuanças intermediárias entre os pólos de um 
tema são as notícias mais interessantes. 

O que não é notícia, também sem dúvida, é a superposição 
e prevalêdncia dos interesses pessoais, invadindo, de forma 
oportunista, seja em forma de "carteiraço", seja em forma voraz, um 
espaço que deverá ser dividido em 36 partes. Não deveria ser notícia, 
ainda, em regime de normalidade, a decência, a ética e o bom gosto 
nos debates, fatos que deveriam ser alinhados entre os pré-requisitos 
e não nas exceções. 

4. A todos os públicos, de A a Z, segundo tabelas 
marqueteiras, ou para todos conforme visão democrática. 



5. É impossível desvincular, numa casa política, a 
preferência, a tendência, a idéia preconcebida. Mas o critério de 
seleção e o conteúdo dos "releases" deveriam submeter-se ao 
MÉRITO dos profissionais e das matérias. Só que, nos dois casos, o 
juízo de valor deve levar sempre em consideração a sua natural 
parcialidade. 

6. Sim, o público deve ser informado sobre fatos negativos e 
rupturas de acordos políticos e/ou "administrativos", pela 
transparência que deve caracterizar a atividade política. Mas, 
principalmente, pela reconquista da credibilidade pelos estamentos da 
democracia, tão enxovalhados por uma prática que, se caracteriza 
pela imperfeição do ser humano que a exerce, há, do outro lado do 
"balcão", um alto nivel de novas exigências, sob pena de instituições 
com grosseiras deturpações serem cerceadas ou abolidas pelo 
Estado de Direito. Muitas vezes, pune-se, desta maneira, inclusive os 
verdadeiros donos do poder, os eleitores e seus interesses. Pode-se 
admitir entre as reações da população a estes danos, a anulação do 
voto ou o crescimento dos votos em branco, ou anda o absenteísmo 
nas próximas eleições. 

7. De forma débil e quase sempre inócua, já que os 
profissionais da imprensa são englobados, muitas vezes 
preconceituosamente, no invólucro político que os contém, ocorrendo 
muitas vezes o desprezo nas principais redações pelas matérias 
enviadas. Nem tão paradoxalmente, muitas vezes há uma reação igual 
e de sinal contrário aos efeitos desejados pelas matérias na formação 
da opinião, como um todo. Por outro lado, as assessorias originárias 
de procedimentos clientelistas, respondem de forma clientelista, 
escapando o mérito pelos escaninhos da entrelinha teleguiada e 
ideologizada. O conceito dos vereadores permanece distante da ação 
das assessorias, tanto quanto seus gabinetes. Os diversos conceitos 
emitidos pela Casa não fluem pelas linhas mas, sim e mormente, 
pelos subentendidos, pelo inconsciente coletivo flagrantemente 
julgador nas principais datas eleitorais. 

8. Em pouco ou quase nada já que o produto final das 
matérias passa, não pelos critérios da Assessoria de Imprensa, mas 



sim, pelas redatorías e edições, muito distantes, indisponíveis, até 
inacessíveis. As questões do desempenho de atividades políticas ou 
da imagem do político e do partido estão muito mais ligadas a uma 
história, a um projeto e a uma postura do que dos textos, algumas 
vezes próximos da ficção, enviados aos editores de colunas 
especializadas, cuja utilização direta se dá abaixo da altura dos 
tampões de suas escrivaninhas. 

9. Não. Por que, pela importância dos profissionais que lá 
tem sua atividade, muitos deles demonstrando grande potencial, 
submeter sua ascensão na carreira a uma recomendação ou a um 
"cartãozinho" de um político fala contra até a auto-estíma do 
profissional. Pergunto; quantas produções de jornalistas que 
trabalham na Assessoria de Imprensa da Câmara foram publicados 
academicamente, com rigor científico ou a ponto de serem premiados 
ou destacados ? 

10. Quero terminar fazendo uma observação pessoal e uma 
questão de justiça: os únicos profissionais do dia a dia da notícia que 
tem se destacado estão em uma área, coincidentemente separada, da 
Assessoria de Imprensa, por sua natureza e são jornalistas de outra 
especialidade. Vivemos a era da imagem. Os fotógrafos, por seu alto 
nivel, por substituírem, com muita freqüência os textos de editoriais 
pela eloqüência do fato cristalizado, estão fora deste contexto. 

Gostaria de salientar que esta análise deva ser considerada 
como crítica, e não há critica jornalística sem prática jornalística, mas 
de forma muito especial e impessoal, a ponto de podermos separar e 
analisar esta atividade, indiscutivelmente PODEROSA, isto é, um 
PODER, dentro de outro PODER, o Poder Legislativo de uma cidade 
grande e as conseqüências deste jogo e das potências desenvolvidas. 
Inclusive a percepção do "quarto poder" lá fora influindo e até 
minimizando, como causa externa á Câmara, as intenções de um 
trabalho especializado. 



Se alguma injustiça pessoal for cometida, peço desculpas. 

Parabéns pela beleza da proposta, pela coragem e pelo "in 
slght". 

CLÁUDIO SEBENELO 
67 anos 
Médico e sociólogo 
15 anos 
10 anos como vereador. 



ANEXO S 

MATÉRIA PUBLICADA NO SITE WWW.CAMARAPOA.RS.GQV.BR 

SOBRE A TRIBUNA POPULAR DE 24/08/2006 E IMAGENS ORIGINAIS. 
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Campanha para recolher alimentos foi 
apresentada aos vereadores 

24/08/2006 
Foto: Elson Sempé Pedroso 

Tribuna Popular 
Adventistas lançam o Mutirão 
de Natal de 2006 
O representante da Instituição Adventista 
Sul Riograndense de Educação e 
Assistência Social, pastor Ilson Gaisler, 
ocupou nesta quinta-feira (24/8) a 
Tribuna Popular, quando falou sobre o 
Mutirão de Natal, atividade que a 
entidade promove desde 1994. Conforme 
ele, no ano passado foram arrecadadas 
1,8 mil toneladas de alimentos em todo o 
país, sendo 119 toneladas somente em 
Porto Alegre. "A campanha tem por 
objetivo maior desenvolver o espírito da 

solidariedade e do amor ao próximo", disse Gaisler, lembrando que o slogan da 
campanha é o seguinte: "Deus é quem multiplica os pães, mas somos nós quem 
ajudamos a distribuir". 

O pastor observou que a campanha é organizada pelos adventistas, mas esclareceu 
que a iniciativa não se limita aos membros da igreja. Revelou que o programa é o 
primeiro no Brasil em arrecadação de alimentos, que são distribuídos a pessoas 
carentes e a instituições de caridade. Acrescentou que maiores informações sobre a 
campanha podem ser obtidas no site www.mutiraodenatal.com.br . Gaisler pediu 
ainda o apoio dos vereadores a projeto em tramitação na Casa que institui a 
Semana do Mutirão de Natal. 

Por suas bancadas falaram os vereadores Cláudio Sebenelo (PSDB), Cassiá Carpes 
(PTB), João Dib (PP), Neuza Canabarro (PDT), Adeli Sell (PT), Clênia Maranhão 
(PPS), José Ismael Heinen (PFL) e Bernardino Vendruscolo (PMDB). A sessão foi 
presidida pelo vereador Elias Vidal (PPS). 

Marco Marocco (reg. prof. 6062) 

r^y^lndicar 1=1 Versão para l=Jâr a pagina <—* impressão 

Mais Notícias 
24-08-2006 
18:27 ► Discursos de Lideranças 
16:35 ► Discursos de Grande Expediente e Comunicações 
15:13 ► Vereadores visitam Conselho Tutelar ^Fotos 
14:06 > Vereadores querem debater atuação da vigilância privada ^Foto 
08:51 ► Michele Martines mostra Essência e Aparência ^ Fotos 
08:51 ► Vladenir Costa expõe desenhos na mostra Entre-Linhas ® Fotos 

Câmara Municipal de Porto Alegre. desenvolvimento: Assessoria de Informática-CMPA e PROCEMPA 

http://www2.camarapoa.rs.gov.br/default.php?reg=l 308&p_secao=56&di=2006-08-24 8/11/2006 
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Câmara Municipal de Porto Alegre 

Resultados da Busca 

Comissões Especiais 

Exposições 
Plenário 

Banco 
■ c/e Imagens 

Exibindo imagens de 1 a 8 de 10 

IÀTO O 

Código: 864 - Sessão Solene - 
24/08/2006 
Homenagem aos 25 anos da Rádio 
Cidade. 
Na foto: Da esquerda: Mauri Grando, 
Ver. Humberto Goulart, Cláudio Toigo, 
Ver. Dj Cassiá, Dep. Vieira da Cunha e 
Cel. Marcelo Cantagalo dos Santos. 
Foto: Juliana Freitas 

Código: 863 - Sessão Solene - 
24/08/2006 
Homenagem aos 25 anos da Rádio 
Cidade. 
Na foto: Cláudio Toigo, Diretor-Geral da 
RBS Rádios, representando a Rádio 
Cidade. 
Foto: Juliana Freitas 

Bga| 

* ;rc; 
t- 

Código; 862 - Sessão Solene - 
24/08/2006 
Homenagem aos 25 anos da Rádio 
Cidade. 
Na foto: Ao microfone: Vereador 
Humberto Goulart, proponente da 
homenagem. Ao fundo, da esquerda: 
Mauri Grando, Cláudio Toigo, Ver. Carlos 
Todeschini, Deputado Vieira da Cunha e 
Cel. Marcelo Cantagalo dos Santos. 
Foto: Juliana Freitas 

Código: 861 - Ato Solene - 
24/08/2006 
CM PA entrega Título Honorífico de líder 
Esportivo à lio Vile Coutinho. 
Na foto: Da esquerda; Vereador Elói 
Guimarães, Vereador proponente da 
homenagem, Adeli Sell e lio Vile 
Coutinho, homenageado. 
Foto: Caroline da Fé 

* 

Código: 860 - Tribuna Popular - 
24/08/2006 
Mutirão de Natal da Igreja Adventista 
Na foto: Pastor Ilson Gaisler 

Código: 859 - Tribuna Popular - 
24/08/2006 
Mutirão de Natal da Igreja Adventista 

Foto: Elson Sempé Pedroso Na foto: Pastor Ilson Gaisler ao 

http:/7bancodeimagenscmpa.procempa,com.br/default.php?di=2006-08-24&df=2006-0. 8/11/2006 
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microfone 
Foto: Elson Sempé Pedroso 
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Banco de Imagens da Câmara Municipal de Porto Alegre, 

Código: 858 - Tribuna Popular - 
24/08/2006 
Mutirão de Natal da Igreja Adventista 
Na foto: Representantes da Instituição 
Adventista Sulriograndense de Educação 
e Assistência Social 
Foto: Elson Sempé Pedroso 

<< || Página 1 |2 || > || >> 

Código: 857 - Visita ao Conselho 
Tutelar - Microrregião 3 - 24/08/2006 
Visita ao Conselho Tutelar - Microregião 
3 
Na foto: Vereadores Ervino Besson e 
Maria Celeste 
Foto: Kaiser Konrad 

desenvolvimento: P 

http://bancodeimagenscmpa,procempa.com.br/default.php?di=2006-08-24&df=2006-0. 8/11/2006 
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Comissões Especiais 

Exposições 

Banco 1 

■ c/e Imagens Resultados da Busca 

Exibindo imagens de 9 a 10 de 10 

a 

Código: 856 - cedecondh - 
24/08/2006 
segurança privada 
Na foto: pf, smdhsu, smic, smov e 
outros 
Foto: tonico alvares 

Código: 855 - cedecondh 
24/08/2006 
vigilância de rua 
Na foto: todeschine carrion secretario e 
convidados 
Foto: tonico alvares 

<< 11 < 111 | Página 2 11 >> 

Banco de Imagens da Câmara Municipal de Porto Alegre. desenvolvimento: P 

http://bancodeimagenscmpa.procernpa.com.br/default.php?di=2006-08-24&df=2006-0... 8/11/2006 
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